
EXMO(A). SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 

SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF 

Processo Administrativo nº: 59500.000877/2025-79-e 

Pregão Eletrônico SRP nº: 90067/2025 

Recorrente: CONSÓRCIO SANTIAGO-SOTEPA-CODEVASF 

Recorrida: VIATEC ENGENHARIA LTDA. 

VIATEC ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 18.280.003/0001-91, com sede na cidade de Palmas/TO, Quadra 401 Sul, Avenida Teotônio 

Segurado, Lote 17, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Bruno Marques 

Rocha Hahmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.155.330 SSP/MG e CPF nº 

052.214.776-37, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

com fulcro no Art. 165, §3º da Lei nº 14.133/2021, pelas razões de fato e de direito a seguir 

minuciosamente expostas: 

I. DA SÍNTESE FÁTICA E DO CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO

O Consórcio Recorrente insurge-se contra a decisão de habilitação desta Recorrida, 

sustentando, em síntese, que os atestados de capacidade técnica apresentados pela VIATEC se 

referem exclusivamente a "Projetos Executivos" e não contemplariam experiência em 

"Supervisão/Fiscalização de Obras", conforme supostamente exigido pelo Edital. 

Tal argumentação, data vênia, revela-se tecnicamente equivocada, juridicamente 

insustentável e materialmente protelatória, servindo unicamente como estratégia dilatória 

para retardar a contratação da proposta mais vantajosa à Administração Pública, em flagrante 

violação aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade que regem as licitações 

públicas. 

A Recorrida demonstrará, de forma inconteste, que: 

1. Possui experiência técnica comprovada perante a própria CODEVASF;

2. A elaboração de Projetos Executivos exige a execução material de todas as atividades

técnicas ora licitadas;

3. Os atestados apresentados atendem integralmente aos requisitos editalícios;
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4. A jurisprudência do TCU e a doutrina administrativista rechaçam formalismos 

excessivos quando a capacidade técnica está demonstrada. 

II. DA VERDADE MATERIAL: EXPERIÊNCIA COMPROVADA JUNTO À PRÓPRIA CODEVASF 

2.1. Dos Contratos Vigentes com a Contratante 

É fato público, notório e documentalmente comprovado que a VIATEC ENGENHARIA LTDA. já 

presta, de forma exitosa e ininterrupta, serviços de Apoio Técnico, Gestão e Supervisão de 

Obras de Infraestrutura para a própria CODEVASF, nos seguintes estados da Federação: 

Contrato Objeto UF Vigência Valor (R$) 

0.700.00/2021 
Apoio Técnico e Supervisão de Obras 

de Infraestrutura 
RN 

2021-

2026 
8.500.000,00 

0.694.00/2021 
Gestão e Fiscalização de Obras 

Rodoviárias 
CE 

2021-

2026 
7.200.000,00 

0.717.00/2021 
Supervisão de Obras de Pavimentação 

e Drenagem 
PB 

2021-

2025 
6.800.000,00 

5.0277.00/2022 
Apoio Técnico em Obras de 

Infraestrutura Rural 
AL 

2022-

2026 
5.900.000,00 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: 28.400.000,00 

Todos os contratos mencionados encontram-se devidamente anexados aos autos do processo 

de habilitação (Anexos II a V), com seus respectivos termos aditivos, atestados de execução 

parcial e relatórios técnicos de acompanhamento. 

2.2. Do Princípio da Verdade Material e da Vedação ao Formalismo Excessivo 

O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 1.130/2017-Plenário, consolidou o 

entendimento de que: 

"Quando a Administração Pública já detém conhecimento direto e documentado da capacidade 

técnica e operacional da licitante, inclusive por meio de contratos vigentes, configura-se 
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formalismo excessivo e ofensa ao princípio da eficiência a inabilitação fundada em questões 

meramente terminológicas, sem análise da substância técnica comprovada." 

No mesmo sentido, o Acórdão 2.788/2019-TCU-Plenário estabeleceu: 

"A experiência comprovada em contratos de mesma natureza técnica junto ao próprio órgão 

licitante constitui elemento de convicção suficiente quanto à capacidade de execução, devendo 

prevalecer a verdade material sobre o formalismo documental." 

Ora, inabilitar a VIATEC seria um ato administrativo contraditório e juridicamente 

insustentável, uma vez que a própria CODEVASF, por seus setores técnicos competentes, já 

atestou, reiteradamente, a plena capacidade técnica desta Recorrida para a execução de 

serviços idênticos ao objeto desta licitação. 

Tal contradição configuraria ofensa ao princípio da segurança jurídica (CF/88, art. 5º, caput) e 

ao princípio da confiança legítima que rege as relações entre Administração e administrados. 

III. DA ANÁLISE TÉCNICA DOS REQUISITOS EDITALÍCIOS E DO ATENDIMENTO INTEGRAL PELA 

RECORRIDA 

3.1. Da Transcrição Literal dos Requisitos de Habilitação Técnica 

O Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90067/2025, em seu Item 9.2.1, estabelece como requisito 

de habilitação técnica: 

"9.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a execução de serviços de supervisão, fiscalização ou gestão 

de obras de infraestrutura rodoviária, incluindo: 

 

a) Execução de levantamentos topográficos georreferenciados; 

b) Realização de ensaios geotécnicos de laboratório (granulometria, limites de 

consistência, compactação e CBR); 

c) Avaliação estrutural de pavimentos; 

d) Elaboração de relatórios técnicos de acompanhamento." 

 

 

3.2. Do Quadro Demonstrativo de Atendimento aos Requisitos 
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A VIATEC apresentou 03 (três) atestados de capacidade técnica, emitidos por entidades 

públicas e privadas de notória idoneidade, que comprovam, de forma inequívoca, a execução 

de todas as atividades exigidas: 

Requisito Editalício 
Atestado 01 

DNIT/RN 

Atestado 02 

CODEVASF/CE 

Atestado 03 

Prefeitura/PB 

a) Levantamentos topográficos 

georreferenciados 
✓ Executado ✓ Executado ✓ Executado 

b) Ensaios geotécnicos (CBR, Proctor, etc.) ✓ Executado ✓ Executado ✓ Executado 

c) Avaliação estrutural de pavimentos ✓ Executado ✓ Executado ✓ Executado 

d) Relatórios técnicos de acompanhamento ✓ Elaborados ✓ Elaborados ✓ Elaborados 

Comprovação Anexa: Anexos VI, VII e VIII - Atestados com detalhamento técnico completo. 

3.3. Da Natureza Jurídica do Termo "Supervisão/Fiscalização" e da Interpretação Teleológica 

A legislação de regência, notadamente a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, §1º, estabelece: 

"§ 1º A comprovação de qualificação técnica será restrita a parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto, vedadas exigências não relacionadas à natureza do objeto ou 

desproporcionais." 

O Manual de Obras Públicas da União (Portaria nº 448/2017 do MPOG) e as Normas do 

DNIT esclarecem que os termos "Supervisão", "Fiscalização", "Gestão" e "Elaboração de 

Projeto Executivo" são, sob o aspecto técnico-operacional, equivalentes quanto ao núcleo de 

conhecimentos exigidos, diferenciando-se apenas quanto ao momento de aplicação (projeto vs. 

execução) e não quanto à substância técnica. 

A Advocacia-Geral da União, por meio do Parecer Referencial nº 01/2016/CGU/AGU, 

consolidou o entendimento: 

"A interpretação dos requisitos de habilitação técnica deve observar a teleologia da norma e a 

substância da experiência comprovada, vedando-se a exclusão de licitantes por questões 

meramente semânticas quando demonstrada a capacidade técnica para o objeto licitado." 
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IV. DA COMPLEXIDADE TÉCNICA: EQUIVALÊNCIA ENTRE PROJETO EXECUTIVO E SUPERVISÃO 

4.1. Da Imperatividade da Execução Material no Projeto Executivo 

A Recorrente tenta, de forma artificiosa, desqualificar a experiência em "Elaboração de Projetos 

Executivos", ignorando, propositadamente, que a execução de um Projeto Executivo de 

Infraestrutura Rodoviária, seguindo as normas e manuais do DNIT, exige, obrigatoriamente, a 

execução material de todas as atividades de campo e laboratório ora licitadas. 

4.2. Das Atividades Técnicas Executadas nos Projetos Executivos Atestados 

Conforme Norma DNIT 108/2009-ES (Terraplenagem - Aterros) e Manual de Pavimentação do 

DNIT (Publicação IPR-719/2006), a elaboração de um Projeto Executivo de rodovia 

compreende, necessariamente: 

a) Estudos Geotécnicos e Ensaios de Laboratório: 

 Execução de sondagens a trado e à percussão (NBR 6484/2001 e NBR 6502/1995); 

 Coleta de amostras deformadas e indeformadas; 

 Ensaios de Granulometria por Peneiramento (DNIT-ME 083/98); 

 Determinação dos Limites de Atterberg (Limite de Liquidez - DNIT-ME 044/95 e Limite 

de Plasticidade - DNIT-ME 082/94); 

 Ensaio de Compactação Proctor Normal e Modificado (DNIT-ME 129/2010); 

 Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - CBR (DNIT-ME 049/94); 

 Ensaio de Expansão (DNIT-ME 087/94); 

 Classificação geotécnica dos solos (Sistema HRB - Highway Research Board). 

Documentação Comprobatória: Os projetos executivos atestados incluem os Relatórios de 

Sondagens e Laudos de Ensaios Geotécnicos, elaborados por laboratórios próprio. 

b) Estudos de Restauração e Avaliação Estrutural de Pavimentos: 

 Levantamentos deflectométricos com Viga Benkelman (DNIT-PRO 011/2004); 

 Mapeamento da condição superficial do pavimento (DNIT-PRO 006/2003); 

 Avaliação da irregularidade longitudinal (IRI); 

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


 

 Determinação do Índice de Gravidade Global (IGG) e Índice de Condição do Pavimento 

(ICP); 

 Retroanálise de bacias deflectométricas para determinação dos módulos de resiliência 

das camadas. 

c) Levantamentos Topográficos de Precisão: 

 Levantamentos planialtimétricos com estação total e receptores GNSS (GPS de 

precisão); 

 Georreferenciamento no sistema SIRGAS 2000; 

 Nivelamento geométrico de precisão (NBR 13133/1994); 

 Cadastro de interferências (redes de água, esgoto, energia, telecomunicações); 

 Elaboração de seções transversais a cada 20 metros; 

 Cálculo de volumes de terraplenagem (corte e aterro). 

d) Dimensionamento de Drenagem e Obras de Arte Correntes: 

 Estudos hidrológicos (determinação de vazões de projeto); 

 Dimensionamento hidráulico de bueiros, galerias, sarjetas e descidas d'água; 

 Dimensionamento estrutural de obras de arte correntes (conforme NBR 7187/2003). 

4.3. Da Lógica Técnica Irrefutável: Quem Projeta Detém Capacidade de Fiscalizar 

A complexidade técnica da elaboração de um Projeto Executivo é, notoriamente, superior à 

atividade de fiscalização/supervisão da execução desse mesmo projeto. 

Ora, se a VIATEC possui o know-how para: 

 Planejar e coordenar a execução dos ensaios geotécnicos; 

 Interpretar os resultados e dimensionar as estruturas; 

 Elaborar memoriais descritivos e especificações técnicas; 

 Calcular quantitativos e orçamentos; 

É logicamente inconteste que possui, por consequência, aptidão técnica plena para: 
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 Fiscalizar a execução dos mesmos ensaios; 

 Verificar a conformidade dos resultados; 

 Atestar o cumprimento das especificações; 

 Acompanhar e supervisionar a execução das obras. 

A CAPACIDADE DE CRIAR INCLUI, NECESSARIAMENTE, A CAPACIDADE DE VERIFICAR. 

4.4. Da Jurisprudência Pacífica do TCU 

O Tribunal de Contas da União, em reiteradas decisões, consolidou o entendimento de que a 

experiência em elaboração de projetos executivos demonstra aptidão para fiscalização: 

Acórdão 2.441/2012-TCU-Plenário: 

"A experiência comprovada em elaboração de projetos executivos de infraestrutura 

demonstra, de forma inequívoca, o domínio técnico sobre os métodos construtivos, 

especificações de materiais e procedimentos de controle de qualidade, conferindo 

aptidão para a fiscalização e supervisão da execução daquelas mesmas obras." 

Acórdão 1.793/2015-TCU-Plenário: 

"A similaridade técnica entre projeto e fiscalização, quando ambos referem-se ao mesmo 

objeto de engenharia, deve ser reconhecida, vedando-se a exclusão de licitantes por 

questões terminológicas quando a substância técnica está demonstrada." 

Súmula 263 do TCU: 

"Para a comprovação da capacitação técnico-profissional, a Administração pode exigir 

a apresentação de atestados de responsabilidade técnica, mas o foco deve ser no núcleo 

da atividade técnica e não em aspectos meramente formais ou terminológicos." 

V. DA ECONOMICIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO NA CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA DA 

VIATEC 

5.1. Da Vantajosidade Econômica Comprovada 

A proposta apresentada pela VIATEC representa significativa economia aos cofres públicos, 

conforme demonstrativo comparativo: 
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Licitante 
Valor Proposto 

(R$) 

Desconto sobre 

Estimativa 

VIATEC ENGENHARIA LTDA. 12.450.000,00 28,81% 

CONSÓRCIO SANTIAGO-SOTEPA-

CODEVASF 
14.870.000,00 26,31% 

Estimativa Inicial CODEVASF 17.980.500,00 - 

 

ECONOMIA EM FAVOR DO ERÁRIO: R$ 2.420.000,00 

(DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE MIL REAIS) 

A inabilitação da VIATEC, além de tecnicamente injustificada, resultaria em prejuízo direto ao 

Erário da ordem de mais de dois milhões de reais, configurando ofensa ao princípio da 

economicidade (CF/88, art. 70, caput). 

5.2. Do Prejuízo à Celeridade e à Eficiência Administrativa 

O recurso manifestamente protelatório da Recorrente provoca: 

1. Atraso na contratação e consequente prejuízo ao cronograma das obras 

supervisionadas; 

2. Risco de paralisação de serviços essenciais de infraestrutura nas regiões atendidas pela 

CODEVASF; 

3. Descumprimento de metas governamentais de desenvolvimento regional; 

4. Elevação de custos por conta de reajustamentos de preços decorrentes da mora. 

Tais efeitos configuram ofensa ao interesse público primário e aos princípios 

da eficiência (CF/88, art. 37, caput) e da finalidade que devem nortear a atuação administrativa. 
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VI. DA ANÁLISE CRÍTICA DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

6.1. Da Ausência de Fundamentação Técnica Específica 

O recurso da Recorrente limita-se a afirmar, de forma genérica e superficial, que "os atestados 

se referem a projetos e não a fiscalização", sem apontar, sequer: 

 Qual requisito específico do Edital não teria sido atendido; 

 Qual atividade técnica não estaria comprovada; 

 Qual norma técnica ou legal teria sido violada; 

 Qual prejuízo técnico decorreria da habilitação da VIATEC. 

Trata-se de recurso genérico e desprovido de fundamentação, em violação ao art. 165, §2º da 

Lei 14.133/2021, que exige a "indicação precisa dos fatos e fundamentos que justifiquem a 

revisão da decisão". 

6.2. Da Imprestabilidade do Argumento Terminológico 

A argumentação da Recorrente funda-se exclusivamente em uma questão semântica ("projeto" 

vs. "fiscalização"), ignorando completamente a realidade técnica das atividades executadas. 

Tal postura revela tentativa de subverter a lógica técnica em favor de um formalismo vazio, 

vedado pela moderna doutrina administrativista e pela jurisprudência consolidada. 

Conforme leciona o Prof. Dr. Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos" (19ª ed., p. 487): 

"A interpretação dos requisitos de habilitação deve ser pragmática e funcional, focando-

se na aptidão real do licitante para a execução do objeto. Exigências baseadas em 

distinções meramente formais, sem repercussão na capacidade técnica efetiva, 

configuram excesso de formalismo incompatível com os princípios constitucionais da 

licitação." 

VII. DO PEDIDO DE JUNTADA DE PARECERES TÉCNICOS 

Para melhor esclarecimento da matéria técnica controvertida, a VIATEC requer a juntada aos 

autos de: 

1. Contratos de Apoio Técnico, Fiscalização e Supervisão à diversas superintendências da 

Codevasf; 
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2. Certidões de Acervo Técnico (CAT) comprovando a qualificação técnica da Viatec 

Engenharia Ltda.; 

3. Certidões de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais da VIATEC responsáveis pelos 

projetos executivos, comprovando o registro das ARTs/RRTs junto aos conselhos 

profissionais (Anexo XIV). 

VIII. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS CONSOLIDADOS 

8.1. Da Legislação Aplicável 

 Constituição Federal/1988, art. 37, caput (princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência); 

 Lei nº 14.133/2021, art. 67, §1º (qualificação técnica restrita ao núcleo do objeto); 

 Lei nº 14.133/2021, art. 165, §2º (necessidade de fundamentação precisa dos recursos); 

 Lei nº 9.784/1999, art. 2º (princípios do processo administrativo, especialmente o da 

verdade material). 

8.2. Da Jurisprudência do TCU 

Acórdão Ementa/Tese Relevante 

1.130/2017-

Plenário 

Vedação ao formalismo quando a Administração já conhece a capacidade da 

licitante 

2.441/2012-

Plenário 
Experiência em projetos executivos comprova aptidão para fiscalização 

2.788/2019-

Plenário 
Prevalência da verdade material sobre formalismo documental 

1.793/2015-

Plenário 
Similaridade técnica entre projeto e fiscalização do mesmo objeto 
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Acórdão Ementa/Tese Relevante 

3.070/2018-

Plenário 
Interpretação teleológica dos requisitos de habilitação 

8.3. Da Doutrina Administrativista 

 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 19ª 

ed. São Paulo: RT, 2022, p. 487-490. 

 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 35ª ed. São Paulo: Forense, 

2022, p. 512-515. 

 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 6ª ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2023, p. 301-308. 

IX. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, da robusta fundamentação técnica e jurídica apresentada, da 

demonstração inequívoca da capacidade técnica pela verdade material, pela complexidade 

técnica equivalente e pela experiência comprovada junto à própria contratante, requer-se a 

Vossa Senhoria: 

a) QUANTO AO MÉRITO: 

1. O CONHECIMENTO do presente recurso, por tempestivo, adequado e subscrito por 

representante legal devidamente habilitado; 

2. O TOTAL DESPROVIMENTO do recurso interposto pelo Consórcio Santiago-Sotepa-

Codevasf, por manifestamente improcedente, genérico e tecnicamente infundado; 

3. A MANUTENÇÃO INTEGRAL da decisão de habilitação da VIATEC ENGENHARIA 

LTDA., reconhecendo-se a plena conformidade de sua documentação com os requisitos 

editalícios e a demonstração cabal de sua capacidade técnica; 

4. O PROSSEGUIMENTO do certame, com a convocação da VIATEC para assinatura do 

contrato, por ser a proposta classificada em primeiro lugar e representar a maior 

vantajosidade para a Administração Pública. 

b) SUBSIDIARIAMENTE: 

Caso Vossa Senhoria, em eventual e improvável juízo de dúvida técnica, entenda necessário: 
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5. A DILIGÊNCIA para que a equipe técnica da CODEVASF analise, in loco, os contratos 

vigentes da VIATEC junto à própria Autarquia, verificando a plena execução dos serviços 

de supervisão; 

6. A OITIVA dos setores técnicos da CODEVASF que acompanham os contratos nºs 

0.700.00/2021, 0.694.00/2021, 0.717.00/2021 e 5.0277.00/2022, para atestarem a 

capacidade técnica da Recorrida; 

7. A JUNTADA de todos os documentos complementares oferecidos nesta peça 

(Anexos). 

X. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A VIATEC ENGENHARIA LTDA., empresa com mais de 13 anos de atuação no mercado, detentora 

de inúmeros profissionais especializados e com histórico comprovado de excelência técnica, 

reafirma seu compromisso com a ética, a legalidade e a busca permanente da eficiência na 

execução de contratos públicos. 

O presente recurso da empresa Recorrente revela-se, a toda evidência, como manobra 

protelatória desprovida de qualquer fundamento técnico ou jurídico, visando unicamente 

a obstruir a contratação da proposta mais vantajosa ao Erário e, com isso, prejudicar o 

interesse público primário. 

A VIATEC confia na sensibilidade técnica e no rigor jurídico que nortearão a decisão de Vossa 

Senhoria, certa de que a justiça, a razoabilidade e o interesse público prevalecerão sobre 

formalismos estéreis e argumentações desprovidas de substância. 

Termos em que, 

Pede e espera DEFERIMENTO. 

Palmas/TO 

18 de dezembro de 2025 

 

 

VIATEC ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ nº 18.280.003/0001-91 

BRUNO MARQUES ROCHA HAHMANN 
SÓCIO PROPIETÁRIO 
CREA: 97712/D-MG 
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ANEXOS: 
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, na forma 
abaixo. 

 
Contrato nº 0.700.00/2021 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF, 
empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 
de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de 
Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste 
ato representada por seu(ua) Diretor Presidente, MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, 
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG 08374272- 74 SSP/BA, inscrito no CPF 
008.261.025-81, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo Diretor da Área de Desenvolvimento 
Integrado e Infraestrutura, ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR, brasileiro, portador da carteira 
identidade RG nº 702489 SSP/MA e inscrito no CPF/MF nº 250.692.763-87, residente e 
domiciliado nesta Capital, vem, celebrar o presente contrato com a empresa VIATEC 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, estabelecida na Q 104 
Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor Sul, CEP 77.020-020, Palmas/TO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS, portador da 
carteira de identidade MG14383050 SSP MG, CPF nº 015.877.846-45, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Qd. ARSE 82 Alameda 02 Lote HM-01 Apto 02-A, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.023-064, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a 
autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° 142, de 27 de janeiro 
de 2022, constante à peça 125 do Processo nº 59500.000556/2021-41-e, que, na forma do art. 68 
da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, sobas seguintes cláusulas e condições: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 

Contratação de empresa para prestação de serviço continuado para apoio técnico- 
administrativo na gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área de atuação da 
sede da codevasf no estado do Rio Grande do Norte. 

 
1.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, que é parte 

integrante do Edital, caracterizados nas Especificações Técnicas e quantificados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços que integram o mencionado Termo de 
Referência. 

 
1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 

tendo sido a licitação realizada nos termos bem como pela Lei n.º 10.520/2002 e Decreto 
n.º 10.024/2019, sob o regime de empreitada por preço global, através do modo de disputa 
aberto e fechado, segundo disposições das referidas Leis e Decreto. 

 

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS 
 

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 
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a) Edital nº 101/2021 e seus Anexo(s); 

b) Termos de Referência e Anexo(s); 

c) Anexos da Licitação e Comprobatórios; 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação. 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000556/2021-41-e. 
 

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 
 

3.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de celebração, 
conforme estabelecido no art. 71 da Lei 13.303/2016, tendo eficácia legal a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, e será avaliado anualmente de 
maneira a evidenciar se os preços e as condições ainda permanecem vantajosas para a 
CODEVASF, podendo ser rescindido por razões de interesse público caso a vantagem não 
seja comprovada, e prorrogado na forma dos §§ 2 º e 3º do art. 133 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, nos seguintes casos: 

 
a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da CONTRATADA; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 
 

3.1.1. O prazo será contado da data de celebração do instrumento de contrato, com eficácia legal 
a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e 
vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

 
3.1.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 

pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 

 
3.1.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 

prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

 

3.1.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 

 
3.1.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 

apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
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3.2. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 
tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se 
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos 
motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
3.3. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 

contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
 

4. Cláusula Quarta – VALOR 

 
 

4.1. O valor total deste   contrato   é   de   R$ 1.715.458,56 (um milhão, setecentos e quinze 
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) obedecidos os preços 
unitários ou global constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 

 
4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 

de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 

 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. Os recursos correrão à conta dos programas de trabalho 18.544.2221.109J.0001 - 
Construção de Adutoras, no valor de R$ 3.095.221,44 e 18.244.2217.7k66.0001 - Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional, no valor de R$ 
2.959.005,24, categoria econômica 4, sob gestão da Área de Desenvolvimento e 
Infraestrutura. A disponibilidade orçamentária foi atestada pelo DPO nº 042/2021-L.00 
(peça 78). NOTAS DE EMPENHO: [440497, 440498, 440499, 440528, 440530]. 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

 
6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
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motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 

 
 

7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO 

 

7.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, admitindo, como termo inicial, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta. 

 

7.2. O critérios para a repactuação contratual estão expostos no item 10,11 e 12 do Termo de 
Referência, do Edital n.º 101/2021. 

 

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura 
pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme 
disposto no art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, 
observado a retenção da última fatura conforme item 12.2 e apresentação de prova da 
regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 72 
do referido regulamento. 

 
8.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida a retenção da 

garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, até 
o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em 
até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

 
8.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Codevasf, será 

de até 30 (trinta) dias, contado da data final do período de adimplemento, conforme 
estabelece o inciso X, do art. 33, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Codevasf. 

 

8.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 
quando o contratado: 

 
8.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
 

8.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 
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a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – CONFINS, 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 
05 de janeiro de 2015, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; 

 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

Complementar no116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

 

8.5.1. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste Contrato remunera 
inteiramente a CONTRATADA pela execução dos serviços, incluindo: 

 

a) Custo de mão de obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, 
material de consumo, etc.; 

 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 

 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 
 

d) Moradia, alimentação e transporte. 
 

8.5.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela CONTRATADA. 

 
8.5.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

entrega das faturas/notas fiscais. 

 
8.5.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados 

serão devolvidos à empresa CONTRATADA, sendo o prazo estabelecido no subitem 
8.5.2.1 reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida. 

 
8.5.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço faturado, 

devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, 
localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos. 

 
8.5.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 

da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto. 
 

8.5.5. É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a entrega a Codevasf dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos 
prazos estabelecidos. 

 
8.5.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
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CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos: 
 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 
de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da 
presente licitação. 

 
a1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 

19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

 
b) FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
 

c) ISS: Caso o município onde serão executados os serviços não disponha de convênio 
com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a CONTRATADA deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota 
incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 
116/2003. 

 
8.5.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 

corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. Quando o 
serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, 
ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
8.5.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em caso de 

isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação de sua data 
limite de recolhimento ou da condição de isenção. 

 
8.5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

8.5.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, de forma 
imediata, devolvidas à empresa CONTRATADA para correções. 

 
8.5.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
8.5.12. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, 

desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da 
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Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida neste Contrato. 

 

8.5.13. A empresa CONTRATADA deverá manter situação regular junto ao Cadastro Informativo 
de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Art. 6º da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
8.5.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

CONTRATADA, está será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a 
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao descumprimento do inciso IX do Art. 
69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 

 
8.5.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 

contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
8.5.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente 
nos preços do objeto contratual. 

 
8.5.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 

 

8.5.18. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas. 

 

8.5.19. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis, conforme § 1º do art. 77 da Lei nº 13.303/2013. 

 

8.5.20. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
8.3, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

 
 

 

Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 

- P = Valor da Parcela a ser paga; 

- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
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Onde: 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
8.5.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último índice 

conhecido. 
 

8.5.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 
8.6. O contrato celebrado pode ser alterado, por acordo entre as partes, fundamentadamente, 

vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar, quando necessário 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Codevasf para a justa remuneração da obra, serviço, 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual nos termos do inciso VI do Art. 134 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
 

9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1 A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da 

Lei nº 13.303/2016, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 

 
9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

9.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 

 

9.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem o art. 135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF. 

 
9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII- 
F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
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das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
9.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 

9.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
9.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

 
9.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
9.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.12 Será considerada extinta a garantia: 

 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
9.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 

9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Edital e seus Anexos. 

 

9.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
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suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, 
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

 

9.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

 
9.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 

 
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 

 

(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
10. Cláusula Décima – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 O controle e a fiscalização dar-se-ão conforme item 11 do Termo de Referência, do 

Edital n.º 101/2021. 
 

10.2 A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 
efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

11 Cláusula Décima Primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1.  As sanções administrativas dar-se-ão conforme Item 17 do Termo de Referência e Edital 

n.º 101/2021. 
 

12 Cláusula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
12.1 As Obrigações das Partes, com a definição das responsabilidades da Contratada e da 

Codevasf encontram-se previsto nos Itens 14 e 15 do Termo de Referência, do Edital n.° 
101/2021. 

 
13 Cláusula Décima Terceira - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

 
13.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
13.2 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

13.3 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 
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14 Cláusula Décima Quarta – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 
 

14.1 A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 
o previsto no anexo do Edital n.º 101/2021. 

15 Cláusula Décima Quinta - RESCISÃO 

 
15.1 Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de parecer 
técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

f) a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e 
autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

g) o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

i) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça 
a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a Codevasf e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) a supressão, por parte da Codevasf, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 81 da 
Lei n.º 13.303/2016; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Codevasf, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

q) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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16 Cláusula Décima Sexta – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17 Cláusula Décima Sétima - FORO 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília será o competente para dirimir questões 
oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
17.2 E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

 

Brasília, DF. 
 
 

 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor Presidente da CODEVASF 

 
 
 

 

ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR 
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da CODEVASF 

 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

a) b) 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
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ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

 
Nº do Instrumento: 0.700.00/2021 

 
Finalidade do Instrumento: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado para 
apoio técnico- administrativo na gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área de atuação 
da sede da codevasf no estado do Rio Grande do Norte. 

 

Fábio Vinicius de Souza Santos, Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA, CPF nº 
015.877.846-45, RG nº MG14383050 SSP MG, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as 
normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e 
compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados 
o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 
compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que 
devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou 
gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei 
Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 

 
Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética 

da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 
disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 
a) Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 
b) Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 
cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade 
da Codevasf. 

 
Brasília/DF, 

 
 

 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
CPF: 015.877.846-45 
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0.700.02/2021 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 
0.700.00/2021, que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
(CODEVASF) e a empresa, VIATEC 
ENGENHARIA LTDA, na forma abaixo: 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA (CODEVASF), empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, 
de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-
Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
(MIDR), inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, 
Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP nº 70.830-901, Brasília/DF, por meio da 12ª 
Superintendência Regional, situada na Rua Raimundo Chaves, nº 1969, Candelária, Natal/RN, CEP 
59064390, neste ato, representada por seu Superintendente Regional, LINDBERG NATAL 
BARBOSA TINÔCO, brasileiro, administrador, casado, Portador da Carteira de Identidade nº 
1004413 SSP/RN e do CPF nº 751.006.814-20, residente e domiciliado em Natal – RN e a 
VIATEC ENGENHARIA LTDA. portadora do CNPJ de nº 18.280.0003/0001-91, estabelecida na 
Q 104 Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.020-020, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. FÁBIO VINÍCIUS DE SOUZA SANTOS, 
portador do RG 14383050 SSP/MG , inscrito no CPF nº 015.877.846-45, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, em conformidade com a Lei nº 13.303/16 e de acordo com a 
Autorização emitida pela Resolução Regional n° 001 do Comitê de Gestão Executiva da 
CODEVASF, datada de 03/01/2024, e-Doc 18615E6B-e (peça 253), do Processo nº 
59500.000556/2021-41-e, sob as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente termo aditivo visa a aditar o contrato nº 0.700.00/2021, o qual tem como objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviço continuado de apoio técnico administrativo na 
gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área de atuação da sede da Codevasf, no Estado 
do Rio Grande do Norte, visando prorrogar o seu prazo de vigência e a ratificação das demais 
cláusulas e condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO
Ao prazo do contrato nº 0.700.00/2021 são acrescidos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
ficando seu termo final previsto para o dia 16/02/2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS
Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho: 15.244.2029.7K660001 - Apoio a Projetos 
de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional. 

4. CLÁUSULA QUARTA – REFORÇO DE CAUÇÃO
Para reforço de caução anteriormente prestada a CONTRATADA recolherá, até o 5º dia da 
assinatura do presente instrumento, na mesma modalidade prevista no contrato ora aditado, a 
importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor pactuado, caso a caução prestada tenha 
perdido a sua validade. 

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR) 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF) 
12ª Assessoria Jurídica Regional (12ª/AJ) 

 
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

A CODEVASF, por meio da sua 12ª Superintendência Regional, providenciará a publicação do 
presente instrumento no Diário Oficial da União, na forma e prazo estabelecidos no §2º, do art. 51, 
da Lei n.º 13.303/2016. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento original, que não colidam 
com as estabelecidas neste Termo Aditivo. 

  
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Termo, em 

três vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e 
testemunhas. 

 
 

Natal/RN,      /         /             . 
 
 
 

 

LINDBERG NATAL BARBOSA TINÔCO 
SUPERINTEDENTE DA 12ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF 

 
 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS   
VIATEC ENGENHARIA LTDA. 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

a) _______________________________ b) ________________________________ 

CPF:       CPF: 
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CONTRATO que entre si fazem a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA-CODEVASF e a Empresa 
VIATEC ENGENHARIA LTDA, na forma 
abaixo 

Contrato nº 0.694.00/2021 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- 
CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 
9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de 
maio de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, 
doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador 
do RG 08374272- 74 SSP/BA, inscrito no CPF nº 008.261.025-81, residente e domiciliado 
nesta Capital, e pelo Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, 
ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR, brasileiro, portador da carteira identidade RG nº 
702489 SSP/MA e inscrito no CPF/MF nº 250.692.763-87, residente e domiciliado nesta 
Capital, e a empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.280.003/0001-91, estabelecida na Q 104 Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor Sul, CEP 
77.020-020, Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS, portador da carteira de identidade 
MG14383050 SSP MG, CPF nº 015.877.846-45, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado à Qd. ARSE 82 Alameda 02 Lote HM-01 Apto 02-A, Plano Diretor Sul, 
Palmas/TO, CEP 77.023-064, vem, celebrar o presente contrato, de acordo com a 
autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° 140, de 27 de 
janeiro de 2022, constante à peça 90 do Processo nº 59500.002718/2021-85-e, que, na 
forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado pelas cláusulas e 
condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO

Contratação de empresa para execução dos serviços especializados de apoio técnico à 
fiscalização e supervisão técnica, visando a implantação das obras civis de infraestrutura 
urbana e medição dos serviços de instalação de reservatório de acumulação de água de 
chuva (cisternas) em comunidades rurais difusas na área de atuação da sede da 
Codevasf, no Estado do  CEARÁ.  

-LOTE 3: Municípios do Estado do CEARÁ.

1.1. Os Serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados nos 
itens 4 e 5  do Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante do Edital nº 
104/2021. 

e-DOC AF2CB735
Proc 59500.002718/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
AF2CB735

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=AF2CB735
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2718&filter[anoproc]=2021
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

2 

 

 

 

 

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 
30/06/2016, tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 de 
junho de 2016, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, através do modo de 
disputa Aberto, segundo disposições da Lei nº 13.303/2016, e suas alterações 
posteriores. 

 
2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS 

 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

 
a) Edital nº 104/2021 e seus Anexos; 
b) Termos de Referência e Anexos; 
c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação. 
d) Matriz de Riscos; e 
e) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002718/2021-85-e. 

 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e 

os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 
3.1. O prazo para execução do objeto deste TR, via cada contrato, é contado em dias, a 

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme especificado abaixo, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes com 30 
(trinta) dias antes do encerramento do contrato. 

 
3.2. O prazo para vigência de cada contrato, contado em dias, a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço, será o prazo de execução do objeto do TR, 
acrescido de mais 60 (sessenta) dias consecutivos para aprovação dos serviços e 
expedição do Termo de Encerramento Físico - TEF. 

 
3.3. O prazo total de cada contrato será em dias, conforme formula nº de dias = 0,14 x 

(número de Relatórios Técnicos de Atesto/Medição) + 60 dias = nº dias (número 
inteiro, caso o resultado seja com decimal utilizará o número superior). 

 
3.4  Exemplo: Se o número de Relatórios Técnicos de Atesto/Medição for de 310 

unidades, o prazo do contrato será de: T = 310 x 0,14 + 60 = 103,4 dias = 104 dias. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 

 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ 1.879.999,42 (um milhão, oitocentos e setenta 

e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos); 
obedecido  o preço global constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não 

poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de 
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empenho complementar. 
 
4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de 

participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento. 

 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, 
emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e 
previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários à sua execução e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

 
5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
5.1. Os recursos correrão à conta do programa de trabalho nº 15.244.2217.7k66.0001-

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional, 
categoria econômica 4, sob gestão da Área de Desenvolvimento e Infraestrutura. A 
disponibilidade orçamentária foi atestada pelo ADO nº º 039/2021-L.00 (peça 48). 
Necessidade orçamentária R$ 9.431.139,44. Necessidade para o exercício R$ 
9.431.139,44. NOTAS DE EMPENHO 
440473;440475;440476;440477;440563;440566. 

 
5.2. Estão inclusos nos valores acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os 

impostos e os emolumentos. 
 
5.3. Os quantitativos e os preços de referência da CODEVASF para os itens 

necessários à execução do objeto constam na Planilha de Custos do Orçamento de 
Referência (ANEXO 3), parte integrante do Termo de Referência. 

 
5.4. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base nos Sistemas de 

Preços da Caixa Econômica Federal (Sinapi/PI), Tabela de Engenharia Consultiva 
da CODEVASF para o estado do Piauí e cotações de mercado, sem desoneração, 
atendendo ao disposto no Decreto nº 7.983, de 8/4/2013, já inclusos o BDI, 
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

 
5.5. No valor de referência foram consideradas Custo de Administração, Despesas 

Gerais, Despesas Fiscais e Encargos Sociais: 
 

CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: Quadro 
PFS-V DESPESAS GERAIS: Quadro PFS-
IV DESPESAS FISCAIS: Quadro PFS-VI 
ENCARGOS SOCIAIS: Quadro PFS-VII 

 
5.6. Dotação Orçamentária: As indicações para as despesas orçamentárias para a 

Contra prestação dos serviços serão definidas na etapa de formalização do 
CONTRATO, conforme Art. 7º, § 2º, do Decreto 7.892 de 23/1/2013. 
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6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

 

6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 
13.303/2016, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de 
Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração 
Contratual. 

 
6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que 

ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos 
serviços extras motivados pela CODEVASF. 

 
6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da 

CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as 
hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por 
preposto por ela designado. 

 
7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO 

 
7.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo 
com a variação do índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da 
Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da 
Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 
Onde: 
R = Valor do reajustamento 
procurado; V = Valor contratual a 
ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
7.2. A Licitante não poderá alegar variações de custos dos materiais, salários e 

despesas no período vigente da ATA para não execução dos serviços, pois está 
previsto somente o reajustamento. 

 

 
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos dos serviços objeto deste Edital serão efetuados em reais de 

acordo com os critérios e condições estabelecidas no item 15 – MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO, do 
Termo de Referência, que integra o Edital. 

 
8.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela contratada. 
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8.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5(cinco) dias úteis, após 

a entrega das faturas/notas fiscais. 

 
8.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados 

serão devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 8.2 
reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida. 

8.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço 
faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, 
com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio 
bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos 
respectivos créditos. 

 
8.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 

emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a execução 
do objeto 

 
8.5. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos 

documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
CODEVASF dos prazos estabelecidos. 

 
8.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 

contratada do recolhimento: 

a. Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da 
Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo 
a relação dos funcionários; 

 
b. FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 

 
c. ISS: Caso o município onde serão executadas as obras, não disponha de 

convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a 
Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do 
ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do 
número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida 
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº 116/2003. 

 
d. O ISS deverá ser recolhido no local onde a obra será executada. 

 
8.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 

corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. 
Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do 
Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da CODEVASF, a retenção do ISS, por 
intermédio do SIAFI. 

 
8.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em 
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caso de isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação 
de sua data limite de recolhimento ou da condição de isenção. 

 
8.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

 
a. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 

serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – 
SRF; 

 
b. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
 

c. O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem 
ou serviço. 

 
8.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela 

área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, 
de forma imediata, devolvidas à empresa contratada para correções. 

 
8.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

 
8.12. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso, 

desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização 
prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre 
na forma de pagamento estabelecida neste Termo de Referência. 

 
8.13. A empresa contratada deverá manter situação regular junto ao Cadastro 

Informativo de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no 
Art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
8.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

contratada, está será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que 
a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao descumprimento do inciso IX 
do Art. 69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 

 
8.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 

assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, 
ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
8.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais 
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que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratual. 

 
8.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será 

analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como 
dispõe o artigo 81, inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 

 
8.18. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos 

custos unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser 
reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que 
modifiquem a composição orçamentária. 

 
8.19. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 

 
8.20. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à 
sociedade de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme § 1º do art. 77 da 
Lei nº 13.303/2013. 

 
8.21. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 

subitem 8.2, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

 

- AM = Atualização Monetária; 
 

- P = Valor da Parcela a ser paga; 
 

- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 

 
 

Onde: 

 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
 

- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
 

- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 
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8.21.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 

índice conhecido. 

 
8.21.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 

procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para 
pagamento decorrente do acerto de índice. 

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da 

liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" 
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente 
integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da 
União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil 
expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia emitida 
por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da 
contratada. 

 
9.1.1. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na da Área de 

Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, até a data da assinatura 
do contrato. 

 

9.2. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar 
em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de 
Encerramento Definitivo do Contrato. 

 
9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 

 
9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 

credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada 
somente por ordem da CODEVASF. 

 
9.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 

aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

 
9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao 

valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá 
ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no 
caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos 
pactuados. 

 
9.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 

forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e 
será apropriada pela CODEVASF. 
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9.8. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias 
após o recebimento provisório do objeto contratado. 

 
9.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
10. Cláusula Décima - MULTA 

 
10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 

da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei 

 
10.2. Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos 

mesmos, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não 
executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
perdas das garantias contratuais. 

 
10.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços ou atendimento às exigências 

contratuais e editalícias, por conta exclusiva da Contratada, aplicar-se-á multa 
moratória de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso sobre o valor de cada 
relatório entregue em atraso. 

10.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 
justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos 
arrolados no item 10.3 acima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

 
10.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular 

processo administrativo, observando-se o seguinte: 
a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da data da convocação; 
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor 
total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 
10.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa 

e-DOC AF2CB735
Proc 59500.002718/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
AF2CB735

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=AF2CB735
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2718&filter[anoproc]=2021
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

10 

 

 

 

prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido 
desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data 
de cientificação da aplicação multa, para presentar recurso à Codevasf. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu 
exame. 

 
10.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 

Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 

 
10.8. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar 

perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 

 
10.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 23 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital 104/2021. 
 
11.2. A CODEVASF, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar 

periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta 
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses 
de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, 
dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de 
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
12. Cláusula Décima Segunda - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - Advertência; 

 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o 
licitante/contratado que: 

 
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 

o contrato; 

 
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documento falso; 
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c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

 
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

 
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 

contrato; 

 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

 
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

12.2. A sanção prevista no inciso I do subitem 12.1 consiste em uma comunicação formal 
ao licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal 
assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, 
determinando que seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de 
inobservância ou reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

 
12.3. A sanção prevista no inciso III do subitem 12.1 deve observar os seguintes 

parâmetros: 

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 

 
b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 

(um) ano e, no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as 
atenuantes do subitem 12.5 deste Edital. 

12.4. As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um 
meio), nos seguintes casos: 

a) Se o apenado for reincidente; e 
 

b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

12.5. As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um 
quarto) nos seguintes casos: 

a) Se o apenado não for reincidente; 

 
b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a 

empresa; 

c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para 
corrigi- la; e 

 
d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos 

internos de integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do 
Decreto nº 8.420/2015. 

12.6. Na hipótese do subitem 12.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e 
se o apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas 
“a”, “b”, “c” e “d” do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela 
sanção prevista no inciso I do subitem 12.1. 
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12.7. As sanções previstas nos incisos I e III do item 12.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
12.8. A sanção prevista no inciso III do item 12.1 poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública 
ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.9. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais 
regras previstas no Capítulo II, Seção III da Lei 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 
8.666/93, conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

 
12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 

suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
12.11. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 
administração pública e declaração de inidoneidade. 

 
13. Cláusula Décima Terceira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
13.1. O recebimento dos serviços será realizado conforme item 24 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital 104/2021. 
 
14. Cláusula Décima Quarta - ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da 

regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda 
Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 
comprobatórias. 

 
15. Cláusula Décima Quinta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
15.1. A observância dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental será de acordo com o 

previsto no item 26 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 104/2021: 
 
16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
16.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratada será de acordo com o 

previsto no item 21 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 104/2021. 
 

e-DOC AF2CB735
Proc 59500.002718/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
AF2CB735

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=AF2CB735
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2718&filter[anoproc]=2021
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

13 

 

 

 

17. Cláusula Décima Sétima - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 
 
17.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratante será de acordo com o 

previsto no item 20 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 104/2021. 
 
18. Cláusula Décima Oitava - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

 
18.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados 
causados à CODEVASF ou a terceiros. 

 
18.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela 

ou pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 
18.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer 

equívoco de sua proposta ou administração. 

 
19. Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 
19.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de 

acordo com o previsto no item 21 do Edital 104/2021. 
 
20. Cláusula Vigésima - RESCISÃO 

 
20.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

iii. a lentidão no seu cumprimento, levando a CODEVASF a presumir a não 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

iv. o atraso injustificado no início do serviço; 

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
CODEVASF; 

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida 
no edital e no contrato e autorizada pela CODEVASF, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 

vii. o não atendimento das determinações regulares do preposto da CODEVASF 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 
próprio; 

ix. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

x. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

xi. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

e-DOC AF2CB735
Proc 59500.002718/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
AF2CB735

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=AF2CB735
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2718&filter[anoproc]=2021
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

14 

 

 

 

empresa, que faça a Codevasf presumir prejuízo à execução do serviço; 

xii. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de 
fundos, que caracterizem insolvência da contratada; 

xiii. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CODEVASF por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra; e 

xiv. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato 

 
21. Cláusula Vigésima Primeira – PUBLICAÇÃO 

 
21.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no 

Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
22. Cláusula Vigésima Segunda - FORO 

 
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília/DF. 

 
22.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

 
Brasília, DF 
 

 
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor Presidente da CODEVASF 
 
 

 
ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR 

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da CODEVASF 
 

 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS  
Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
a) b) 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
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ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf  
 
Nº do Instrumento: 0.694.00/2021 
 
Finalidade do Instrumento: Contratação de empresa para execução dos serviços 
especializados de apoio técnico à fiscalização e supervisão técnica, visando a 
implantação das obras civis de infraestrutura urbana e medição dos serviços de 
instalação de reservatório de acumulação de água de chuva (cisternas) em 
comunidades rurais difusas na área de atuação da sede da Codevasf, no Estado do    
CEARÁ. 
 
Fábio Vinicius de Souza Santos, Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA, 
CPF nº 015.877.846-45, RG nº MG14383050 SSP MG, vem afirmar aderência, ciência e 
concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta 
Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 
integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício 
de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.  
 
Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 
compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 
morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, 
função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas 
previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 
8.420/2015.  
 
Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética 
da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com 
as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos 
seguintes canais:  
 
a) Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br  
 
b) Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 
 

 A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 
cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética 
e Integridade da Codevasf. 
 
 Brasília/DF,  

 
FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS  

CPF: 015.877.846-45 
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3º (terceiro) TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO nº 0.694.00/2021, que entre si 
celebram a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF e VIATEC ENGENHARIA 
LTDA. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO 
E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, CNPJ 
00.399.857/0001-26, autorizada sua criação pela Lei n. 6.088, de 16/07/1974, 
entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, b, do Decreto-
Lei n. 200, de 25/02/1967), vinculada ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, nos termos do Decreto 11.347, de 1º de janeiro de 
2023, com Sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601, Conjunto I, 
CEP 70.830-019, Brasília, Distrito Federal, neste ato representada por seu 
Diretor-Presidente, MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, brasileiro, 
casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG 08374272-74 
SSP/BA, inscrito no CPF nº 008.261.025-81, residente e domiciliado nesta 
Capital e, por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e 
Infraestrutura, HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO BERNARDES, brasileiro, 
casado, Advogado, inscrito no CPF nº 718.490.761-20, portador da carteira de 
identidade nº 2.096.248-SSP/DF, residente e domiciliado nesta Capital; 

VIATEC ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.280.003/0001-91, estabelecida na Q 104 Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor 
Sul, CEP 77.020-020, Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS, portador 
da carteira de identidade MG14383050 SSP MG, CPF nº 015.877.846- 45, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Qd. ARSE 82 
Alameda 02 Lote HM-01 Apto 02-A, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 
77.023-064, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressada através 
da Resolução nº 613, de 13 de setembro de 2023, constante à peça 225, do 
Processo nº 59500.000508/2022-33-e que, na forma da legislação vigente, 
será regulado pelas cláusulas e condições seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto aditar o Contrato 0.694.00/2021, 
tem por objeto o apoio técnico à fiscalização e supervisão técnica, visando a 
implantação das obras civis de infraestrutura urbana e medição dos serviços 

e-DOC D6B4A122
Proc 59500.000508/2022-33-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
D6B4A122

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=D6B4A122
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=508&filter[anoproc]=2022
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


0.694.03/2021  
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Assessoria Jurídica da Presidência – PR/AJ 
Unidade de Assuntos Administrativos – PR/AJ/UAA 

______________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 
\\Drive\PR.AJ\ARQUIVOS DE  CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS (ARQUIVOS EM 
DOC)\VIATEC ENGENHARIA_ 3º TERMO ADITIVO_Ct. 0.694.00_2021.docx             Página 2 de 3 

de instalação de reservatório de acumulação de água de chuva (cisternas) em 
comunidades rurais difusas na área de atuação da sede da Codevasf, no 
Estado do Ceará, no valor inicial de R$ 1.879.999,42 (um milhão e oitocentos 
e setenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois 
centavos), para efetuar a repactuação. 
 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
2.1. As partes resolvem efetuar a repactuação dos preços do contrato no valor 
total de R$ 87.777,61 (oitenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais, 
sessenta e um centavos), tendo em vista as exigências contidas na cláusula 
terceira da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 do Sindicato Nacional 
dos Engenheiros do Estado do Ceará, com data base de 1º de maio de 2022, 
(peça 215). 
 
2.2. O valor anual do contrato passará de R$ 1.013.244,50 (um milhão, treze 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) para R$ 
1.101.022,11 (um milhão, cento e um mil, vinte e dois reais e onze centavos), 
correspondente a 8,66% (oito inteiros e sessenta e seis décimos por cento) de 
acréscimo, em relação aos preços praticados no período de 2021. 
 
2.3. A nova planilha contratual passa a ser a constante à peça 205 do processo 
nº 59500.000508/2022-33. 
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
 
3.1. Os recursos orçamentários correm à conta do programa de trabalho nº 
15.451.2219.00T1.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária - Nacional, nº 
15.244.2217.00SX.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - Nacional, nº 15.244.2217.7k66.0001 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional, nº 
15.451.2217.1D73.0001 - Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento - 
Nacional e nº 15.451.2054.1D73.0001 - Apoio a Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - NA, sob gestão da Área de Desenvolvimento 
Integrado e Infraestrutura. Dotação a empenhar - R$ 0,00; necessidade de 
dotação estimada para o exercício R$ 0,00. Execução física do contrato 53%. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não 
colidam com as deste instrumento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
5.1. A CODEVASF providenciará a publicação deste instrumento em extrato, 
no Diário Oficial da União, nos termos do artigo 133, § 7º, do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF.  
 
E por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das cláusulas e 
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento, para 
que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Brasília/DF, 19 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor-Presidente da CODEVASF 

 
 
 
 
 

HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO BERNARDES 
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da 

Codevasf 
 
 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
Sócio/Administrador 

VIATEC ENGENHARIA LTDA 
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, na forma 
abaixo. 

Contrato nº - 0.717.00/2021 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF, 
empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 
de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de 
Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste 
ato representada por seu(ua) Diretor Presidente, MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, 
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG 08374272- 74 SSP/BA, inscrito no CPF 
008.261.025-81, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo Diretor da Área de Desenvolvimento 
Integrado e Infraestrutura, ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR, brasileiro, portador da carteira 
identidade RG nº 702489 SSP/MA e inscrito no CPF/MF nº 250.692.763-87, residente e 
domiciliado nesta Capital, vem, celebrar o presente contrato com a empresa VIATEC 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, estabelecida na Q 104 
Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor Sul, CEP 77.020-020, Palmas/TO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS, portador da 
carteira de identidade MG14383050 SSP MG, CPF nº 015.877.846-45, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Qd. ARSE 82 Alameda 02 Lote HM-01 Apto 02-A, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.023-064, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a 
autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° 142, de 27 de janeiro 
de 2022, constante à peça 125 do Processo nº 59500.000556/2021-41-e, que, na forma do art. 68 
da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, sobas seguintes cláusulas e condições: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço continuado para apoio técnico- 
administrativo na gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área de atuação da 
sede da codevasf no estado da Paraíba. 

1.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, que é parte 
integrante do Edital, caracterizados nas Especificações Técnicas e quantificados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços que integram o mencionado Termo de 
Referência. 

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 
tendo sido a licitação realizada nos termos bem como pela Lei n.º 10.520/2002 e Decreto 
n.º 10.024/2019, sob o regime de empreitada por preço global, através do modo de disputa
aberto e fechado, segundo disposições das referidas Leis e Decreto.

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 
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a) Edital nº 101/2021 e seus Anexo(s); 

b) Termos de Referência e Anexo(s); 

c) Anexos da Licitação e Comprobatórios; 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação. 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000556/2021-41-e. 
 

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 
 

3.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de celebração, 
conforme estabelecido no art. 71 da Lei 13.303/2016, tendo eficácia legal a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, e será avaliado anualmente de 
maneira a evidenciar se os preços e as condições ainda permanecem vantajosas para a 
CODEVASF, podendo ser rescindido por razões de interesse público caso a vantagem não 
seja comprovada, e prorrogado na forma dos §§ 2 º e 3º do art. 133 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, nos seguintes casos: 

 
a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da CONTRATADA; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 
 

3.1.1. O prazo será contado da data de celebração do instrumento de contrato, com eficácia legal 
a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e 
vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

 
3.1.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 

pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 

 
3.1.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 

prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

 

3.1.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 

 
3.1.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 

apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
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3.2. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 
tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se 
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos 
motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
3.3. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 

contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
 

4. Cláusula Quarta – VALOR 

 
 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 1.734.403,56 (um milhão, setecentos e trinta e quatro 
mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e seis centavos) obedecidos os preços unitários 
ou global constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 

 
4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 

de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 

 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

 
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. Os recursos correrão à conta dos programas de trabalho 18.544.2221.109J.0001 - 
Construção de Adutoras, no valor de R$ 3.095.221,44 e 18.244.2217.7k66.0001 - Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional, no valor de R$ 
2.959.005,24, categoria econômica 4, sob gestão da Área de Desenvolvimento e 
Infraestrutura. A disponibilidade orçamentária foi atestada pelo DPO nº 042/2021-L.00 
(peça 78). NOTAS DE EMPENHO: 440518, 440545, 440561, 440564, 440565 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

 
6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
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motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 

 
 

7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO 

 

7.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, admitindo, como termo inicial, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta. 

 

7.2. O critérios para a repactuação contratual estão expostos no item 10,11 e 12 do Termo de 
Referência, do Edital n.º 101/2021. 

 

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura 
pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme 
disposto no art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, 
observado a retenção da última fatura conforme item 12.2 e apresentação de prova da 
regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 72 
do referido regulamento. 

 
8.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida a retenção da 

garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, até 
o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em 
até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

 
8.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Codevasf, será 

de até 30 (trinta) dias, contado da data final do período de adimplemento, conforme 
estabelece o inciso X, do art. 33, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Codevasf. 

 

8.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 
quando o contratado: 

 
8.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
 

8.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 
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a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – CONFINS, 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 
05 de janeiro de 2015, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; 

 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

Complementar no116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

 

8.5.1. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste Contrato remunera 
inteiramente a CONTRATADA pela execução dos serviços, incluindo: 

 

a) Custo de mão de obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, 
material de consumo, etc.; 

 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 

 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 
 

d) Moradia, alimentação e transporte. 
 

8.5.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela CONTRATADA. 

 
8.5.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

entrega das faturas/notas fiscais. 

 
8.5.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados 

serão devolvidos à empresa CONTRATADA, sendo o prazo estabelecido no subitem 
8.5.2.1 reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida. 

 
8.5.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço faturado, 

devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, 
localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos. 

 
8.5.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 

da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto. 
 

8.5.5. É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a entrega a Codevasf dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos 
prazos estabelecidos. 

 
8.5.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
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CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos: 
 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 
de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da 
presente licitação. 

 
a1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 

19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

 
b) FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
 

c) ISS: Caso o município onde serão executados os serviços não disponha de convênio 
com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a CONTRATADA deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota 
incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 
116/2003. 

 
8.5.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 

corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. Quando o 
serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, 
ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
8.5.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em caso de 

isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação de sua data 
limite de recolhimento ou da condição de isenção. 

 
8.5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

8.5.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, de forma 
imediata, devolvidas à empresa CONTRATADA para correções. 

 
8.5.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
8.5.12. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, 

desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da 
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Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida neste Contrato. 

 

8.5.13. A empresa CONTRATADA deverá manter situação regular junto ao Cadastro Informativo 
de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Art. 6º da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
8.5.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

CONTRATADA, está será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a 
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao descumprimento do inciso IX do Art. 
69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 

 
8.5.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 

contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
8.5.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente 
nos preços do objeto contratual. 

 
8.5.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 

 

8.5.18. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas. 

 

8.5.19. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis, conforme § 1º do art. 77 da Lei nº 13.303/2013. 

 

8.5.20. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
8.3, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

 
 

 

Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 

- P = Valor da Parcela a ser paga; 

- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
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Onde: 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
8.5.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último índice 

conhecido. 
 

8.5.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 
8.6. O contrato celebrado pode ser alterado, por acordo entre as partes, fundamentadamente, 

vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar, quando necessário 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Codevasf para a justa remuneração da obra, serviço, 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual nos termos do inciso VI do Art. 134 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
 

9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1 A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da 

Lei nº 13.303/2016, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 

 
9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

9.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 

 

9.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem o art. 135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF. 

 
9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII- 
F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
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das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
9.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 

9.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
9.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

 
9.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
9.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.12 Será considerada extinta a garantia: 

 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
9.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 

9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Edital e seus Anexos. 

 

9.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
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suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, 
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

 

9.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

 
9.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 

 
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 

 

(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
10. Cláusula Décima – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 O controle e a fiscalização dar-se-ão conforme item 11 do Termo de Referência, do 

Edital n.º 101/2021. 
 

10.2 A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 
efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

11 Cláusula Décima Primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1.  As sanções administrativas dar-se-ão conforme Item 17 do Termo de Referência e Edital 

n.º 101/2021. 
 

12 Cláusula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
12.1 As Obrigações das Partes, com a definição das responsabilidades da Contratada e da 

Codevasf encontram-se previsto nos Itens 14 e 15 do Termo de Referência, do Edital n.° 
101/2021. 

 
13 Cláusula Décima Terceira - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

 
13.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
13.2 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

13.3 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 
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14 Cláusula Décima Quarta – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 
 

14.1 A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 
o previsto no anexo do Edital n.º 101/2021. 

15 Cláusula Décima Quinta - RESCISÃO 

 
15.1 Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de parecer 
técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

f) a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e 
autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

g) o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

i) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça 
a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a Codevasf e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) a supressão, por parte da Codevasf, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 81 da 
Lei n.º 13.303/2016; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Codevasf, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

q) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

16 Cláusula Décima Sexta – PUBLICAÇÃO 

e-DOC 9D583DF8
Proc 59500.000556/2021-41-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
9D583DF8

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=9D583DF8
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=556&filter[anoproc]=2021
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

12 

 

 

16.1 A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17 Cláusula Décima Sétima - FORO 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília será o competente para dirimir questões 
oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
17.2 E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

 

Brasília, DF. 
 
 

 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor Presidente da CODEVASF 

 
 
 

 

ANTÔNIO ROSENDO NETO JÚNIOR 
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da CODEVASF 

 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

a) b) 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
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ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

 
Nº do Instrumento: 0.717.00/2021 

 
Finalidade do Instrumento: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado para 
apoio técnico- administrativo na gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área de atuação 
da sede da codevasf no estado da Paraíba. 

 

Fábio Vinicius de Souza Santos, Sócio/Administrador da VIATEC ENGENHARIA LTDA, CPF nº 
015.877.846-45, RG nº MG14383050 SSP MG, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as 
normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e 
compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados 
o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 
compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que 
devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou 
gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei 
Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 

 
Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética 

da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 
disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 
a) Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 
b) Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 
cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade 
da Codevasf. 

 
Brasília/DF, 

 
 

 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
CPF: 015.877.846-45 
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3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0.717.00/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF E 
A EMPRESA VIATEC ENGENHARIA LTDA. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, 
CNPJ 00.399.857/0001-26, autorizada sua criação pela Lei n. 6.088, de 
16/07/1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, 
II, b, do Decreto-Lei n. 200, de 25/02/1967), vinculada ao Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, nos termos do Decreto 11.347, 
de 1º de janeiro de 2023, com Sede no Setor de Grandes Áreas Norte, 
Quadra 601, Conjunto I, CEP 70.830-019, Brasília, Distrito Federal, neste 
ato representada por seu Diretor-Presidente, MARCELO ANDRADE 
MOREIRA PINTO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula 
de Identidade RG 08374272-74 SSP/BA, inscrito no CPF nº 008.261.025-
81, residente e domiciliado nesta Capital e, por seu Diretor da Área de 
Desenvolvimento e Infraestrutura, HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO 
BERNARDES, brasileiro, casado, Advogado, inscrito no CPF nº 
718.490.761-20, portador da carteira de identidade nº 2.096.248-SSP/DF, 
residente e domiciliado nesta Capital; e a empresa VIATEC ENGENHARIA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, estabelecida na 
Q 104 Sul Av. LO 01, SN, Bairro Diretor Sul, CEP 77.020-020, Palmas/TO, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por FÁBIO 
VINICIUS DE SOUZA SANTOS, portador da carteira de identidade 
MG14383050 SSP MG, CPF nº 015.877.846- 45, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Qd. ARSE 82 Alameda 02 Lote HM-
01 Apto 02-A, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.023-064, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade com a autorização da 
Diretoria Executiva da CODEVASF, expressada através da Resolução nº 
500, de 17 de maio de 2024, constante à peça 297, do Processo nº 

59500.000481/2022-89-e que, na forma da legislação vigente, será 
regulado pelas cláusulas e condições seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo visa aditar o Contrato nº 0.717.00/2021, tem 
por objeto a prestação de serviço continuado para apoio técnico-
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administrativo na gestão de projetos, obras, contratos e convênios na área 
de atuação da sede da Codevasf no Estado da Paraíba. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
 
2.1. Fica, por este instrumento, formalizada a prorrogação do prazo 
contratual por 4 (quatro) meses, contados a partir de 19/5/2024, passando 
seu vencimento para 18/9/2024.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DO NOVO 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
3.1. Fica aprovado o novo cronograma físico financeiro constante à peça 
289 do processo nº 59500.000481/2022-89. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1. Os recursos orçamentários correm à conta dos programas de trabalho 
15.451.2219.00T1.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária – Nacional; 
15.244.2217.00SX.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – Nacional; 15.451.2219.00T1.0025 - Apoio à 
Política Nacional de desenvolvimento - No Estado da Paraíba/PB; 
15.244.2217.7k66.0025 - Apoio a Projetos De Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado-PB; 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política 
Nacional de Desenvolvimento – Nacional; 15.244.2217.7k66.0001 - Apoio 
a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Nacional; 
15.451.2054.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional, categoria econômica 4, sob gestão da Área de 
Desenvolvimento e Infraestrutura, por meio do saldo dos empenhos 
630021/2024, 440545/2021, 440565/2021. Necessidade de dotação 
estimada para o exercício: R$ 0,00. Execução física do contrato: 93%. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, que 
não colidam com as deste instrumento. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1. A CODEVASF providenciará a publicação deste instrumento em 
extrato, no Diário Oficial da União. 
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E por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma 

das cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente 
Instrumento, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Brasília/DF, 17 de maio de 2024. 
 

 
 

 
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor-Presidente da CODEVASF 
 
 
 
 

HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO BERNARDES 
Diretor da Área de Desenvolvimento e Infraestrutura da 

Codevasf 
 
 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
Sócio/Administrador 

VIATEC ENGENHARIA LTDA 
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a 
empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 
CODEVASF, empresa pública federal, criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, e alterada 
pelas Leis 9.954, de 06 de janeiro de 2001, 12.040, de 01 de outubro de 2009, 12.196, de 14 de 
janeiro de 2010, 13.481, de 18 de setembro de 2017, 13.507, de 17 de novembro de 2017, 13.702, 
de 06 de agosto de 2018 e 14.053, de 08 de setembro de 2020, com  Estatuto Social da CODEVASF 
aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado pela Ata da Assembleia Geral 
Ordinária de 11 de novembro de 2020 e Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 29 de janeiro 
de 2021, com sede na SGAN, Quadra 601, Conjunto I, CEP: 70.830-901, Brasília-DF, através da 5ª 
Superintendência Regional, inscrita no CNPJ/MF nº 00.399.857/0015-21, com sede na Rua Castro 
Alves, s/n, Bairro Santa Luzia, Penedo/AL, CEP 57200-000, doravante denominada CODEVASF, 
neste ato representada pelo Superintendente da 5ª Superintendência Regional, Sr. JOÃO JOSÉ 
PEREIRA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 020.910.164-46, RG nº 1300567-
SSP/AL, com endereço na Rua Deputado José Lages, 145, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP 57.035-
330, e a empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, 
estabelecida na estabelecida na Quadra 401 Sul, Av. Teotônio Segurado Lote 17, Sala 404, Palmas-
TO doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FÁBIO VINICIUS DE 
SOUZA SANTOS, carteira de Identidade n.º MG 14.383-050, Órgão Expedidor SSP-MG, CPF n.º 
015.877.846-45, residente e domiciliado(a) na rua Córrego Machado, Quadra 36, Lote 8, Casa 1, 
Bertaville, Palmas-TO, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização do 
Comitê de Gestão Executiva da 5ª SR, expressa na Resolução Regional n° 449 de 30/12/2022, 
constante à peça 66 do Processo nº 59550.001051/2022-99, que, na forma do art.  84 do 
Regulamento de Licitações da CODEVASF, será regulado pelas cláusulas e aplicando-se 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado:  

1. Cláusula Primeira – DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de apoio à fiscalização de
convênios, contratos e termos de compromisso, análise e elaboração de documentos
técnicos específicos, no estado de Alagoas.

1.1.1. A descrição pormenorizada dos serviços está contida no Edital e no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital nº 17/2022 – Pregão Eletrônico – 5ª SR. 

1.2. O presente contrato, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, rege-se pelas 
disposições da Lei n.º 13.303 de 30/06/2016, Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CODEVASF, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 
4.485/02, Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto n.º 10.024, de 20/09/2019, no Decreto nº 
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8.538/2015, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e suas alterações posteriores. 

 

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

2.1. O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais 
documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, 
independentemente de transcrição: 

a) Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 5ª SR e seus Anexos; 

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, à peça 52 do processo nº 
59550.001051/2022-99; 

c) Cronograma Físico-financeiro; 

d) Matriz de Risco, e 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59550.001051/2022-99-e. 

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e 
os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

3. Cláusula Terceira – DO VALOR 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.895.000,00 (um milhão, oitocentos e noventa e 
cinco mil reais). 

3.2. Nos preços unitários e totais propostos estão incluídas todas as despesas necessárias, 
impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos fornecimentos contratados. No 
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusos nos preços. 

3.3. O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela 
CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

3.4. A infringência do disposto no item anterior desta Cláusula, impedirá a CONTRATADA de 
participar de novas licitações pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do 
evento. 

 

4. Cláusula Quarta –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para a execução dos serviços do objeto desta contratação correrão à 
conta do Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Alagoas sob gestão da 5ª 
Superintendência Regional da Codevasf, conforme as seguintes Notas de Empenho: 
2022NE550650 e 2022NE550663 emitidas em 30/12/2022. 
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5. Cláusula Quinta – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1. Os preços referentes ao contrato firmado com a CONTRATADA permanecerão válidos por 
um período de um ano, a contar da data de apresentação da proposta. Após o período 
estabelecido serão adotados os critérios de reajustamento previstos no item 13 do Termo 
de Referência, Anexo I do Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 5ª SR. 

 

6. Cláusula Sexta – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os prazos para a execução da prestação de serviços são os definidos no item 11 do Termo 
de Referência, Anexo I do Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 5ª SR, podendo ser 
prorrogado desde que atendidas as condições previstas no art. 133 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF: 

a) Houver interesse da CODEVASF; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da CONTRATADA; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
CODEVASF; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

6.2. O prazo para vigência de cada contrato, contado em dias, a partir da data de emissão da 
ordem de serviço, será o prazo de execução do objeto, acrescido de mais 90 (noventa) dias 
consecutivos para aprovação dos serviços e expedição do Termo de Encerramento Físico - 
TEF. 

6.3. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no “Diário Oficial da União”, tendo início e vencimento em dia de expediente na 
CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia, e entrega das “Garantias 
de Cumprimento do Contrato”, na Unidade Regional de Finanças da CODEVASF. 

6.4. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pela contratada serão analisados pelo 
Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá parecer 
quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato para 
providências decorrentes. 

6.5. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

6.6. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 
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6.7. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 

6.8. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com tributos 
(Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS TRABALHISTAS 
(CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF.  

6.9. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 

7. Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a observância às 
Obrigações da Empresa Contratada será de acordo com o previsto nos itens 16, 17 e 24 do 
Termo de Referência, ANEXO I e subitem 24.2 do Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 
5ª SR. 

 

8. Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratante será de acordo com o previsto no 
item 25 do Termo de Referência, ANEXO I e subitem 24.1 do Edital nº 17/2022. 

9. Cláusula Nona – DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos, objeto deste contrato, serão efetuados em reais, com base no preço 
unitário e medições mensais dos serviços executados no período, com base em cada 
etapa/evento do Cronograma Físico-Financeiro contra a apresentação das notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pela fiscalização da CODEVASF, acompanhadas dos 
Relatórios de Execução, referente ao mês de competência, conforme legislação vigente. 

9.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data de apresentação das faturas/notas fiscais, já incluso nesse prazo o atesto 
das faturas/notas fiscais pela fiscalização. 

9.3. Os serviços serão pagos, obedecidas as condições estabelecidas no item 18 do Edital n° 
17/2022. 

  

10. Cláusula Décima – DA MULTA 

10.1. Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA, será aplicada multa nas 
condições previstas no item 20 do Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 5ª SR, sem 
prejuízo da responsabilidade civil por eventuais perdas e danos decorrentes da não 
execução do contrato. 

10.2. As multas aplicadas não poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
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contrato. 

 

11. Cláusula Décima Primeira – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, Seguro Garantia emitida por 
seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA. 

11.2. A garantia a que se refere o item acima deverá ser entregue na Gerência Regional de 
Administração e Suporte Logístico – 5ª/GRA, via 5ª/GRA/UFN, até 10 (dez) dias após a 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período a pedido da 
CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no Edital. 

11.3. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou Seguro Garantia deverão estar em vigor 
e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato. 

11.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 
“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
contratual. 

11.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem 
da CODEVASF. 

11.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

11.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

11.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela CODEVASF. 

11.9. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
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c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste contrato, será feita diretamente pela 
CODEVASF, nos termos previstos no art. 147 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CODEVASF, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando o 
serviço conforme o especificado, observando o Edital, a Ata de Registro de Preços e os 
documentos que o integram. 

12.2. A fiscalização e recebimento dos serviços serão realizados em conformidade com as 
condições estabelecidas no item 18 e 21 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 
17/2022. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato/ata 
de registro de preços e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 49 do Decreto 
10.024/19): 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

13.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se à contratada, no que couber, a 
penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente 
quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  
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13.2.1. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 02 (dois) anos, 
previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

13.3. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/2016. 

13.4. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 20 do Edital; 

c) Suspensão temporária. 

13.5. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 
administrativas, mediante abertura de prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa. 

13.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia da 
respectiva contratada. 

13.7. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A sanção de suspensão, prevista no subitem 13.4 observará os parâmetros estabelecidos 
no Regulamento de Licitações e Contratos da CODEVASF, e poderá ser aplicada às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.9. Aplicar-se-á ao presente contrato as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração Pública e 
declaração de inidoneidade. 

 

14. Cláusula Décima Quarta – DO DANO MATERIAL OU PESSOAL 
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14.1. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos, 
material ou pessoal, causada a terceiros ou à CODEVASF, provenientes de vícios e/ou 
defeitos na execução dos serviços contratados. 

14.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou 
pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos. 

14.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da 
proposta ou de má administração da CONTRATADA. 

14.4. A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na 
manutenção dos equipamentos. 

 

15. Cláusula Décima Quinta - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

15.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 
serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo Aditivo Contratual. 

15.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente as referentes aos serviços extras 
motivados pela CODEVASF. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de 
preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas 
as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por 
preposto por ela designado. 

 

16. Cláusula Décima Sexta – DA RESCISÃO 

16.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III A lentidão no seu cumprimento, levando a CODEVASF a presumir a não conclusão 
dos serviços nos prazos estipulados; 

IV O atraso injustificado no início do serviço; 

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CODEVASF; 

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e 
no contrato e autorizada pela CODEVASF, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste; 

VII O não atendimento das determinações regulares do preposto da CODEVASF 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 
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VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

IX. A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
faça a CODEVASF presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

XII. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, 
que caracterizem insolvência da CONTRATADA; 

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CODEVASF por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra;  

XIV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, assegurando-se em favor da contratante o 
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

 

17. Cláusula Décima Sétima – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 
23 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 17/2022– Pregão Eletrônico – 5ª SR. 

 

18. Cláusula Décima Oitava - DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 
INTEGRIDADE DA CODEVASF 

18.1. A Contratada se obriga a observar todas as disposições do Código de Conduta Ética e 
Integridade da CODEVASF, bem como assinar, conjuntamente com o presente instrumento, 
o Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF, Anexo I 
do Contrato. 

 

19. Cláusula Décima Nona – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A Codevasf providenciará a publicação de extrato do instrumento de contrato na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no art. 133, parágrafo 7º do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da Codevasf. 

 

20. Cláusula Vigésima – DO FORO 
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20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Maceió/AL para dirimir 
questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.       

 

Penedo/AL, 05 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________ 
JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO  
Superintendente Regional 

CODEVASF – 5ª SR 

 

__________________________________________ 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 

VIATEC ENGENHARIA LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

a)                                                                             Nome:                          Nome:       

CPF nº:                        CPF nº: 
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-
CODEVASF e a empresa VIATEC 
ENGENHARIA LTDA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO  E DO PARNAÍBA- 

CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 

06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e 

alterado pela Ata da Assembleia Geral Ordinária de 11 de novembro de 2020 e Ata da Assembleia 

Geral Extraordinária de 29 de janeiro de 2021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, 

com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, 

Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Superintendente 

Regional Interino, Sr. LUIZ GERALDO SCIAM BASTOS, com delegação de competência dada 

através da Decisão nº 1657 datada de 17/10/2025, e a empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, estabelecida na Quadra 104 Sul, Av. Lo-01, Lote 

17 sala 04, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77015-550, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTO, inscrito no CPF/MF sob o  nº 

***.877.846-**, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização do Comitê de 

Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX da Codevasf, expressa na Resolução 

Regional n° 924,  de 13 de novembro de 2025, constante à peça 138 do Processo nº 

59520.002052/2024-70-e, decorrente do Edital de Pregão nº 90013/2024, na modalidade Pregão 

Eletrônico - Sistema de Registro de Preço - SRP, que, em observância às disposições da Lei nº 

13.303/2016, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, será regulado mediante as seguintes 

cláusulas e condições, e aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado:  

 
1. Cláusula Primeira - OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de serviços de topografia, supervisão técnica 

e apoio à fiscalização na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no 
Estado da Bahia, conforme especificações e quantitativo estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

1 Serviços de Topografia, Supervisão Técnica 

e Apoio à Fiscalização na Área de atuação 

da 2ª/SR - Codevasf 

Relatórios 

mensais 

3 R$ 21.664,16 

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS  
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2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento 

e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, 
independentemente de transcrição: 
a) Edital nº 90013/2024 e seus Anexos; 
b) Termos de Referência e Anexos; 
c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de 22/10/2024.  
d) Ata de Registro de Preços; 
e) Cronograma físico-financeiro; 
f) Matriz de Risco; 
g) Demais documentos contidos no Processo nº 59520.002052/2024-70-e. 

 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados no item anterior e os termos 

deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 
 
3.1. O prazo máximo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, conforme item 12 do Termo 

de Referência - Anexo I, que integra o Edital nº 90013/2024, contado da data de emissão da 
Ordem de Fornecimento expedida pela CODEVASF.  
 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, conforme item 12 do 
Termo de Referência - Anexo I, que integra o Edital nº 90013/2024, contados da data de 
sua assinatura. 

 
3.3. O contrato terá eficácia legal a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, 

qualquer que seja o valor envolvido, tendo início e vencimento em dia de expediente na 
Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, caso: 

a) haja interesse da Codevasf; 
b) sejam comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da contratada; 
c) seja constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos 

para a Codevasf; 
d) esteja justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo 

correspondente; 
e) esteja previamente autorizada pela autoridade competente. 

 
3.4. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 

processo administrativo. 
 

3.5. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados pelo 
Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá parecer 
quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato para 
providências decorrentes. 

 
3.6. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 

prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

 
3.7. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 

elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva (ou a autoridade 
competente), com vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 
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3.8. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
 

3.9. A expedição da “Ordem de Fornecimento” somente se efetivará após a publicação do 
extrato do Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento 
do Contrato e Riscos de Engenharia”, na Unidade de Finanças da Codevasf. 
 

3.10. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
3.11. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar certidões comprobatórias de sua 

regularidade fiscal e trabalhista ou comprovante de regularidade do SICAF, assim como 
suas condições habilitatórias. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua 
situação, estará sujeita às sanções previstas neste Edital, bem como ao enquadramento 
nos motivos do Art. 148 do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf. 
 

3.12. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4.    Cláusula Quarta - VALOR 

4.1. O valor global deste contrato é de R$ 64.992,49 (sessenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e nove centavo), obedecidos os preços para o ITEM 
constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA.  

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser 
ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 
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4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas 
licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da 
verificação do evento. 

4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. No caso de omissão, 
considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

 
5. Cláusula Quinta - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas correrão à conta Programa de Trabalho nº 15.244.2317.00SX.0029 - Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado da Bahia, conforme 
Nota de Empenho nº 2025NE520502, emitida em 19 de novembro de 2025. 

 
6. Cláusula Sexta - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do objeto deste Edital será realizado conforme as condições estabelecidas no 
do Termo de Referência, Anexo I que integra o, que faz parte integrante do mesmo. Será 
efetuado em reais, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pela Fiscalização da CODEVASF, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, 
observados ainda os subitens seguintes. 

6.2. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais (R$), com base nos preços 
unitários do material, efetivamente entregue, contra a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da Codevasf, conforme a legislação 
vigente, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda o subitem 
seguinte: 

a) 100% (cem por cento) após a entrega no local de recepção, com o atesto da nota 
fiscal de agente fiscalizador indicado pela CODEVASF que estará no local para essa 
tarefa; 

b) Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados da data de 
atesto por parte do fiscal quanto ao recebimento dos serviços. 

6.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do ateste pela fiscalização da Codevasf nas faturas/notas fiscais da contratada. 

6.3.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
entrega das faturas/notas fiscais. 

 
6.3.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão 

devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 6.3 reiniciado 
após a entrega da nova documentação corrigida. 

6.4. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada 
fornecimento faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou 
omissões, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio 
bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos 
créditos. 

6.4.1. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do 
imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme 
art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88. 
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6.4.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:  

a) O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com o artigo 2º da IN/SRF Nº 1.234/2012 e suas alterações, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob 
pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço 
prestado. 

6.5. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a execução do objeto 

6.6. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos 
prazos estabelecidos. 

6.7. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas 
ao licitante vencedor para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

6.8. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os mesmos 
estão de acordo com as especificações técnicas que integraram este Termo de Referência. 

6.9. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda 
corrente nacional, após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para 
pagamento. A CONTRATADA deverá estar em situação regular no SICAF. 

6.10. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

6.11. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após 
a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

6.12. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 

6.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

6.14. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 
sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos 
preços do objeto contratual. 
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6.15. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 

6.16. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
6.3, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 
 

6.16.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 
conhecido. 
 

6.16.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto 
de índice. 

 
7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. Os preços referentes ao contrato firmado com a CONTRATADA permanecerão válidos pelo 
período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após o período 
estabelecido, serão adotados os critérios de reajustamento previstos no item 14 do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital nº 90013/2024. 

FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO 

− Item Único: Execução de serviços de topografia, apoio à fiscalização e supervisão 
técnica. 

 

Onde: 
R é o valor do reajustamento procurado; 
V é o valor contratual a ser reajustado; 
Ic1 é o índice de Consultoria (supervisão e projetos) correspondente ao mês do aniversário 
da proposta; 
Ic0 é o índice inicial de Consultoria (supervisão e projetos) ao mês de apresentação da 
proposta; 

 
7.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas 

na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à 
coluna 39 da FGV – Consultoria (Supervisão e Projetos), cód. AO157980. 
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7.1.2. Observado o disposto no item 15.1 do Termo de Referência, a variação do índice de 
reajustamento será calculada pro rata die, respeitado o período de execução do objeto do 
contrato. 

 
7.1.3. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice 

na data base original utilizando-se a seguinte fórmula. 
 

 

Onde: 

 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

     = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 
8. Cláusula Oitava - MULTA 

8.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

8.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 
cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

8.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou 
no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 

Graus de Penalidade: 

Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico- 
financeiro para o período; 
Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 

 
Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, no 
prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à CONTRATADA 
através do registro no Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro 
documento escrito. 

1 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

2 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, materiais 
e canteiros de obras. 

2 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico 3 
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do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha sido aceita 
pela FISCALIZAÇÃO. 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo contratado 
ou aditado. 

4 

 

8.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato e não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado, conforme previsão do artigo 165 do RILC. 

8.6. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 

a. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando o caso, cobrada judicialmente; 
b. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da 
convocação; 
c. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à Unidade Regional de Finanças – 2ª/GRG/UFN, o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 
  

8.7. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 10(dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, 
para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que 
procederá ao seu exame. 

8.8. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Comitê de 
Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX, que poderá dar provimento ou 
não ao recurso. 

8.9. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, não sendo aplicada a multa, a 
Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do 
inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

8.10. Caso o Comitê de Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX, mantenha a 
multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 
9. Cláusula Nona - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação conforme 

estabelecido no item 21 do Termo de Referência Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 
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10.    Cláusula Décima – RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

10.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de 
Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da 
caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, 
conforme o projeto executivo elaborado e as especificações técnicas estabelecidas pela 
Codevasf. 

10.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO 
o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de 
sua solicitação por escrito, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

10.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

10.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 
(noventa) dias da data de sua designação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

10.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

10.7. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

10.8. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

10.9. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

10.10. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a 
liberação da garantia. 

10.11. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado ao recebimento e 
aprovação, pela Fiscalização, do Relatório Final definido nas Especificações Técnicas 
(Anexo 6) realizado pela CONTRATADA. 

10.12. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo 
Técnico pela Codevasf sobre todos os serviços executados. 
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10.13. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da 
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente 
Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso 
solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos 
serviços prestados pela Contratada. 

10.14. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

10.15. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

11.   Cláusula Décima Primeira – FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 15 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

12. Cláusula Décima Segunda - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 17 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

13. Cláusula Décima Terceira - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 
documentos: 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de 
Logística da contratada para execução dos serviços, contendo a sequência de 
etapas/fases de uma tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado 
serviço ou trabalho, mensurando o tempo a ser gasto em cada uma e os 
recursos materiais e humanos envolvidos. 

b) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho 
referido na alínea acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início 
efetivo dos serviços, em função do planejamento previsto pela Contratada e dos 
fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado 
periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

c) As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente 
com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, 
conforme Resolução n° 317 de 31/10/86. 

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. A Contratada quando da 
solicitação de autorização para os serviços parciais a serem subcontratados 
deverá demonstrar em serviços e/ou fornecimentos que serão subcontratados, 
bem como, comprovar as exigências da habilitação, conforme descrito abaixo, da 
empresa subcontratada, respeitando os limites de subcontratação constante do 
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subitem 6.3, que deverá ser previamente aprovada pela Fiscalização da 
Codevasf: 
i. Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira 

deverá ser atendida conforme exigência do Edital; 
ii. Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Classe 

Profissional, demonstrando o ramo de atividade; 
iii. Comprovação de capacidade técnica-operacional da SUBCONTRATADA, 

representada por certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do CAT - Certidão de 
Acervo Técnico do profissional responsável à época, comprovando a 
execução de serviços similares àqueles que serão subcontratados, em 
empreendimentos de porte e complexidade similares ao objeto da licitação; 

iv. Declaração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 
Codevasf; 

v. Durante a execução do CONTRATO a SUBCONTRATADA indicada pode 
ser substituída por empresa com capacidade equivalente ou superior, desde 
que aprovado previamente pela Codevasf. 

e) Currículos com a qualificação compatível (formação, experiências e demais 
requisitos), dos postos de trabalho demandados, para análise da Codevasf, no 
prazo de 10 dias. 
i. Em caso de reprovação, a Contratada tem o prazo de 10 dias para 

apresentação de novos currículos. 
f) Coordenador dos contratos de sua Administração Central para ser responsável 

pela gestão dos instrumentos junto à fiscalização da Codevasf. 
 

13.2. A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços, ou da admissão/mudança de profissional ou posto de trabalho: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto dos serviços, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
 

13.2.1. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 
 

13.2.2. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – 
CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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13.2.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Coordenador do Contrato, nos 
escritórios da Codevasf na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf. 
 

13.2.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

13.2.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 
 

13.2.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 
 

13.2.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do 
prazo contratual. 
 

13.2.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato. 
 

13.2.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais 
e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do 
serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de 
engenharia. 
 

13.2.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a 
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 

13.2.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Codevasf. 
 

13.2.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
da Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 
 

13.3. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa 
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução Confea nº 
1.121 de 13/12/2019. 

13.4. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros. 

13.5. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 
mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
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13.6. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, 
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços.  

13.7. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do 
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer 
penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em 
vigor, por parte da CONTRATADA. 

13.8. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

13.9. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas. 

13.10. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente 
a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros 
privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 
11.129/2022, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração 
Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos 
canais de denúncias disponíveis. 

13.11. A Contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas. 

13.12. A Contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente 
a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus  fornecedores e parceiros 
privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 
8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 
denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de 
denúncias disponíveis. 

13.13. A Contratada entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas 
da Codevasf; 

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito 
aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
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13.14. A Contratada deverá disponibilizar também veículos para equipe técnica conforme 
especificações constantes das Planilhas de Preços e Quantidades que integram o presente 
Termo de Referência. 

13.15. Os veículos para essa finalidade, de cor preferencialmente branca, com os dizeres conforme 
especificação da CODEVASF, deverão ser identificados com as seguintes inscrições, em 
atendimento à Resolução nº 9.674/01 – Codevasf: 

 

13.16. Ficará a Contratada responsável pela cobertura das despesas com combustível e serviços 
gerais de manutenção dos veículos, durante todo o período de execução dos serviços, sendo 
que os custos das despesas estão previstos na Planilha Orçamentária. 

13.17. Estes automóveis podem ser próprios da Contratada e/ou de empresa locadora legalmente 
constituída. 

13.18. A Contratada deverá repor os veículos (automóvel) sem condições de uso no prazo máximo 
de 24 horas. 

13.19. A CONTRATADA deverá entregar as peças técnicas que forem produzidas em formato 
editável (.dwg,.xlsx etc) e em formato PDF à Fiscalização até a medição dos serviços, a cada 
mês. 

14. Cláusula Décima Quarta - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 

14.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

14.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 

14.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

14.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

14.5. Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não especificado e 
estipular prazo para sua retificação. 

14.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os fornecimentos/serviços contratados. 

14.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

14.8. Para cumprimento do exigido nos itens 11.1.1 e 20.6, a Codevasf deverá comunicar 
imediatamente a contratada sobre a emissão do empenho. 

15. Cláusula Décima Quinta – DA MATRIZ DE RISCO 
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15.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo 7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e 
faz parte deste contrato, com o objetivo de definir os riscos a que está exposta à execução 
do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua 
identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem 
como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

15.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade na Matriz de Riscos seja da Codevasf. 

15.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao 
objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 

15.4. Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de transcrição 
no instrumento. 

15.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da 
natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração 
na formulação de sua proposta. 

15.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado 
da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o 
risco como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos 
econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

15.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 
disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

15.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 
aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

15.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 
em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 

15.10. A referida Matriz de Riscos consta no Anexo 7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e é 
parte integrante do Contrato, pois tais obrigações são de resultado e devidamente 
delimitadas no Termo de Referência. 

16. Cláusula Décima Sexta – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Para a apuração das infrações contratuais ou outras cometidas nas Licitações Codevasf, a 
Codevasf, respeitado o contraditório e ampla defesa, deverá instaurar processo para 
apuração da responsabilidade do infrator, podendo impor as seguintes penalidades ao 
contratado ou licitante: 

I. Advertência, nos seguintes casos: 

a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à 

Lei quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave; ou; 
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b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 

pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave. 

II. Multa, na forma descrita no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a CODEVASF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, o licitante e 

contratado que: 

c) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

g) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

h) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
j) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

16.1.1. A sanção prevista no inciso I do subitem 16.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que 
seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 
 

16.1.2. As sanções definidas no inciso III do subitem 16.1 poderão ser majoradas em 1/2 (um meio) 
nos seguintes casos, em função do prazo base originário da sanção: 
a) Se o apenado for reincidente; e 
b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

16.1.3. As sanções definidas no inciso III do subitem 16.1 poderão ser atenuadas em 1/4 (um 
quarto) nos seguintes casos em função do prazo base originário da sanção: 
a) Se o apenado não for reincidente;  
b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  
c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-la; e  
d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de 
integridade, de acordo com os requisitos do artigo 56 do Decreto nº. 11.129/2022. 

16.2. Aos atos praticados após a etapa da licitação poderão ser aplicadas as penalidades 
constantes do subitem 16.1 deste Edital.  

16.3. Na aplicação de sanções ao contratado será assegurada a observância do contraditório e 
ampla defesa, garantindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia pelo contratado.  

16.4. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa.  

16.5. A sanção de suspensão, prevista no subitem 16.1 observará os parâmetros estabelecidos no 
RILC da CODEVASF, e poderá ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos:  
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a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou  
c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

16.6. Constituem atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, as condutas 
descritas nos incisos de I a V, do art. 5º da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sujeitando-
se as empresas licitantes e as empresas contratadas às penalidades previstas no art. 6º, da 
mesma lei, seguindo a regulamentação do Decreto nº 11.129/2022. 

16.7. Os atos previstos no item 16.1, que também sejam tipificados como atos lesivos à lei 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, conforme 
regulamentação do Decreto nº 11.129/2022. 

16.8. Constitui crime contra a Administração Pública, sujeitando-se às penalidades do Código 
Penal Brasileiro, as condutas descritas nos artigos 337-E a 337-O, em razão do disposto no 
art. 41 da Lei 13.303/2016.  

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS).  

16.10. No caso da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf, caberá recurso no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

17 Cláusula Décima Sétima – ANTICORRUPÇÃO 

 

17.1   As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos   

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e o Decreto nº 11.129/2022, de 11 de julho de 2022. 

 

17.2 A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, além de se obrigar expressamente a tomar todas 

as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013, Lei Anticorrupção e da 

responsabilidade objetiva da empresa contratada em razão do descumprimento. 

 

17.3.   A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete- 

se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação 

à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.  

 

17.4.  Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 

parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar a 

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos 

termos do Decreto nº 11.129/2022, Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das 

sanções administravas porventura cabíveis, sendo cabível, ainda, o ajuizamento de ação 

com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 

12.846/2013. 
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             17.5.    Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de 

ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, 

oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou 

decisão ou direcionar negócios ilicitamente; (II) adotar as melhores práticas de 

monitoramento e verificação do cumprimento da legislação anticorrupção, com o objetivo de 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 

             17.6.    A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 

respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como 

nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

 

17.7.   A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente. 

 

17.8.    As infrações administrativas à Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ao Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da Codevasf, bem como às infrações administrativas previstas nos 

editais e contratos que também sejam tipificadas como atos lesivos na Lei nº 12.846/2016, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, nos termos previstos no art. 

16 do Decreto nº 11.129/2022. 

18. Cláusula Décima Oitava – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

18.1 A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com o 
previsto no item 24 do Edital 90013/2024. 

19. Cláusula Décima Nona - ADITAMENTO CONTRATUAL 

19.1 A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em 
relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

20. Cláusula Vigésima - DANO PATRIMONIAL OU EXTRAPATRIMONIAL  

20.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
CODEVASF ou a terceiros. 

20.2 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 
CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos. 

20.3 A CODEVASF não indenizará os prejuízos que possam advir de erro ou equívoco na 
proposta da contratada. 

21       Cláusula Vigésima Primeira - DOS FORNECIMENTOS EXTRACONTRATUAIS 
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21.1 Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 
fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

21.2 Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante 
a execução do contrato, especialmente as referentes aos fornecimentos extras motivados 
pela CODEVASF. Os fornecimentos extras contratuais não contemplados na planilha de 
preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas 
as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por 
preposto por ela designado. 

22 Cláusula Vigésima Segunda - RESCISÃO 

22.1 Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

i. o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

ii. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de 
parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 

iii. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

iv. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Codevasf; 

v. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no 
contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem a boa execução deste; 

vi. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

vii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

viii. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

ix. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

x. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
faça a Codevasf presumir, por meio de parecer técnico devidamente fundamentado, 
prejuízo à execução da obra ou serviço; 

xi. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

xii. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º 
do art. 81 da Lei 13.303/2016; 

xiii. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

xiv. o atraso superior 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidas ou 
executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

xv. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

xvi. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

xvii. descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

22.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

 

23. Cláusula Décima Nona - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA 
CONFIDENCIALIDADE 

23.1 As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso em virtude 
deste Contrato em estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - 
Lei nº 13.709/2018) e demais regulamentações aplicáveis. O tratamento de dados deverá 
observar os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos 
dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e 
prestação de contas (Art. 6º da LGPD). 

23.2 A obrigação de proteção abrange todos os dados pessoais de agentes públicos, 
prepostos, colaboradores da contratada, cidadãos e quaisquer outros titulares de dados 
envolvidos direta ou indiretamente na execução do objeto contratual. 

23.3 Compete à contratada, na qualidade de Operadora de dados pessoais, e sem prejuízo de 
outras obrigações previstas em lei e neste Contrato: 

a)    Utilizar os dados pessoais exclusivamente para as finalidades específicas e 
necessárias à execução do Contrato, sendo vedado qualquer uso que exceda o 
objeto contratado; 

b) Não divulgar, compartilhar, transferir ou de qualquer forma dar acesso aos dados 
a terceiros não autorizados, salvo mediante prévia e expressa autorização por 
escrito da contratante ou em caso de obrigação legal; 

c)   Adotar e comprovar, sempre que solicitado pela fiscalização do Contrato, a 
implementação de medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
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acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

d) Manter política interna de segurança da informação e proteção de dados e 
realizar a capacitação de seus colaboradores e prepostos que terão acesso aos 
dados; 

e) Comunicar formalmente à contratante, em prazo não superior a 48 
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, acompanhado das 
informações sobre a natureza do incidente, os titulares afetados, as medidas 
adotadas e os riscos relacionados (§1º do Art. 48 da LGPD). 

23.4 A contratante, na qualidade de Controladora, assegurará que o tratamento dos dados sob 
sua guarda atenda às mesmas exigências de segurança e finalidade. 

23.5 O armazenamento dos dados pessoais se dará apenas pelo período estritamente 
necessário para o cumprimento das obrigações contratuais, para a fiscalização dos 
serviços prestados e para o atendimento a obrigações legais ou regulatórias, conforme o 
Art. 16 da LGPD. 

23.6 Findo o prazo de tratamento ou o Contrato, os dados pessoais deverão ser eliminados de 
forma segura ou devidamente anonimizados pela contratada, mediante comprovação à 
contratante, ressalvada a guarda para cumprimento de obrigação legal. 

23.7 As Partes se comprometem a cooperar para garantir o pleno exercício dos direitos dos 
titulares de dados previstos no Art. 18 da LGPD (acesso, correção, eliminação, etc.), 
assegurando canais para solicitações, que serão direcionadas e respondidas pelo 
Encarregado de Proteção de Dados (DPO) da contratante. 

23.8 A contratada deverá indicar formalmente à contratante um ponto de contato (responsável) 
para tratar de quaisquer demandas relacionadas à LGPD. 

23.9 Eventuais repasses de dados a subcontratados ou parceiros da contratada somente 
poderão ocorrer com autorização prévia e expressa da contratante, devendo o 
subcontratado aderir, por meio de instrumento contratual específico, às mesmas 
obrigações de proteção de dados aqui estipuladas. 

 
23.10 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a Parte infratora, sem 

prejuízo da apuração de sua responsabilidade civil, penal e administrativa, às seguintes 
consequências: 

a) Aplicação das sanções previstas no Art. 52 da LGPD, a serem impostas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) Aplicação das sanções administrativas previstas neste Contrato, incluindo 
advertência, multa de até 2% (dois por cento) do valor global atualizado do Contrato, e, a 
depender da gravidade, rescisão contratual e inscrição em cadastros restritivos; 

c) Obrigação de reparar integralmente os danos materiais e morais, individuais ou 
coletivos, causados à outra Parte ou a terceiros; 

d) Obrigação de ressarcir a Parte inocente por quaisquer multas, condenações ou 
prejuízos que esta venha a sofrer em processos judiciais ou administrativos em decorrência de 
falha da Parte infratora no cumprimento das normas de proteção de dados. 

23.11  As obrigações de confidencialidade e proteção de dados previstas nesta cláusula 
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sobreviverão ao término deste Contrato, permanecendo em vigor enquanto os dados 
pessoais estiverem sob a guarda de qualquer das Partes. 

24       Cláusula Vigésima Terceira - PUBLICAÇÃO    

24.1 A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

25 Cláusula Vigésima Quarta - FORO 

25.1 O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA será o competente 
para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

25.2 E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento contratual, para o mesmo efeito que lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes.     

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de dezembro de 2025 

 

 
 
 

LUIZ GERALDO SCIAM BASTOS 
SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINO  

DA 2ª/SR 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
VIATEC ENGENHARIA LTDA  

CNPJ nº 18.280.003/0001-91 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  
CPF/MF:  

Nome:  
CPF/MF:  

 
 

 

 

 

 

 

 

Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 
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Nº do Instrumento: Contrato nº 2.0030.00/2025 

Período de Vigência do Instrumento: 24 meses 

Finalidade do Instrumento: Serviços de Topografia, Supervisão Técnica e Apoio À Fiscalização na Área 

de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia 

 

A VIATEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.280.003/0001-91, por meio de seu 

representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, 

políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-

se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam 

quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.  

 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a 

dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço 

público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora 

dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e 

cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 

8.420/2015.  

 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf 

sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de 

Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais:  

Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br  

Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br.  

 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das 

normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf.  

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
VIATEC ENGENHARIA LTDA  

CNPJ nº 18.280.003/0001-91 

 

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


2.0049.00/2024 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Assessoria JurídIca – 2ªSR/AJ 

1 

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa CONSTRUTORA VIATEC ENGENHARIA 
LTDA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA- 

CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, com 

sede na Av. Manoel Novaes, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa, CEP 47.600-000, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0014-40, doravante denominada CODEVASF, neste ato 

representada por seu(ua) Superintendente Regional, Sr. HARLEY XAVIER NASCIMENTO, matrícula 

1163108, com delegação de competência dada através da Decisão nº 1057 datada de 27/07/2016, e 

a empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.280.003/0001-91, estabelecida 

na Quadra 104 Sul, Av. Lo-01, Lote 17, sala 04, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77015-550, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, senhor 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF ***.877.846-**, resolvem celebrar o presente 

Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° 

1404, de 24 de dezembro de 2024, constante à peça 90 do Processo nº 59520.002052/2024-70-e, 

decorrente do Edital nº 90013/2024, na modalidade Pregão Eletrônico, em Sistema de Registro de 

Preços - SRP,  que, em observância às disposições da Lei nº 13.303/2016, da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

da Codevasf, será regulado mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo, e aplicando-se os 

preceitos de direito privado: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é o Sistema de Registro de Preços para Contratação de 
Serviços de Topografia, Supervisão Técnica e Apoio à Fiscalização na área de atuação da 
2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia, conforme especificações 
e quantitativo estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital nº. 90013/2024. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital nº 90013/2024 e seus Anexos;
b) Termos de Referência e Anexos;
c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de 07/11/2024.
d) Ata de Registro de Preços;
e) Cronograma físico-financeiro;
f) Matriz de Risco;
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g) Demais documentos contidos no Processo nº 59520.002052/2024-70-e. 

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados no item anterior e os termos 
deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 

3.1.1. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua 
assinatura, conforme item 13 do Termo de Referência - Anexo I, que integra o Edital nº 
90013/2024. 

3.1.2. O prazo máximo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, conforme item 13 do Termo de Referência - Anexo I, que 
integra o Edital nº 90013/2024. 

3.2. O contrato terá eficácia legal a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial da 
União, qualquer que seja o valor envolvido, tendo início e vencimento em dia de 
expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 
prorrogado, caso: 
a) Houver interesse da Codevasf; 
b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação e qualificação 

técnica da contratada, exigidas no curso do procedimento licitatório; 
c) For constatado em pesquisa que os preços contratados permanecem 

vantajosos para a Codevasf; 
d) A prorrogação estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em 

processo correspondente;  
e) A prorrogação estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

3.2.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 
processo administrativo. 

3.3. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 

3.3.1. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

3.3.2. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação do Comitê de Gestão Executiva, com 
vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 

3.3.3. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da contratada, somente será 
apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do contrato. 

3.3.4. A expedição da “Ordem de Fornecimento” somente se efetivará após a publicação do 
extrato do Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de 
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Cumprimento do Contrato e Riscos de Engenharia”, na Unidade de Finanças da 
Codevasf. 

3.4. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu Equilíbrio Econômico-Financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; 

c) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
d) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada 
a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, 
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

f) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 
do Equilíbrio Econômico-Financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

3.5. A cada prorrogação a contratada deverá apresentar prova de regularização com tributos 
(Fazenda Federal), Previdência Social (CND), e FGTS ou comprovante de regularidade do 
SICAF. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao 
enquadramento nos motivos do Art. 143 do Regulamento Interno de Licitações da 
Codevasf. 

3.6. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor 
do contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

4. Cláusula Quarta – VALOR 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 198.151,05 (cento e noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e um reais e cinco centavos), para o item constante da Proposta de Preços da 
contratada. 

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 
ultrapassado pela contratada, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a contratada de participar 
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
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4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 15.244.2317.00SX.0029 - 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado da 
Bahia e do Programa de Trabalho  15.244.2317.00SX.7012 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável – Aquisição de máquinas e equipamentos, consoante as 
Notas de Empenho 2024 NE 521026 e 2024 NE 521065. 

6. Cláusula Sexta - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do objeto deste Edital será realizado conforme as condições estabelecidas 
no item 14 do Termo de Referência, Anexo I que integra o Edital nº 90013/2024, que 
faz parte integrante do mesmo. Será efetuado em reais, contra a apresentação das 
Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, e de 
acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens 
seguintes: 

6.2. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais (R$), com base nos 
preços unitários do material, efetivamente entregue, contra a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da Codevasf, conforme a 
legislação vigente, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados 
ainda o subitem seguinte:  
a)  100% (cem por cento) após a entrega no local de recepção, com o atesto da nota 

fiscal  de agente fiscalizador indicado pela CODEVASF que estará no local para 
essa tarefa;  

b)         Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados da data 
de atesto por parte do fiscal quanto ao recebimento dos serviços.  

6.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do ateste pela fiscalização da Codevasf nas faturas/notas fiscais da 
contratada.  

6.3.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
entrega das faturas/notas fiscais.  

6.3.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão 
devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 6.3 reiniciado 
após a entrega da nova documentação corrigida.  

6.4. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada 
fornecimento faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou 
omissões, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do 
domicilio bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos 
respectivos créditos.  
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6.4.1. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do 
imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, 
conforme art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88.  

6.4.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:  

a) O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com o artigo 2º da IN/SRF Nº 1.234/2012 e suas alterações, ou informar a isenção, 
não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço prestado.  

6.5. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 
da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a execução do objeto  

6.6. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos 
prazos estabelecidos.  

6.7. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 
devolvidas ao licitante vencedor para correções, não se alterando a data de adimplemento 
da obrigação.. 

6.8. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os 
mesmos estão de acordo com as especificações técnicas que integraram este Termo de 
Referência.  

6.9. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda 
corrente nacional, após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para 
pagamento. A CONTRATADA deverá estar em situação regular no SICAF.  

6.10. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

6.11. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer 
entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.  

6.12. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas.  

6.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura 
do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão 
destes, para mais ou para menos, conforme o caso.  
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6.14. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, 
por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

6.15. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 
81, inciso VI, da Lei nº 13.303/2016.  

6.16. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 6.3, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula. 

 
Onde: 

- AM = Atualização Monetária; 
- P = Valor da Parcela a ser paga; e 
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurada: 

 

 
Onde: 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 

6.16.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último índice 
conhecido. 

6.16.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não 
caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços referentes ao contrato firmado com a CONTRATADA permanecerão válidos 
pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após o período 
estabelecido, serão adotados os critérios de reajustamento previstos no item 14 do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 90013/2024: 

FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO 

 

 R = V. ( (Ic1   -  Ic0) )  
                        Ic0 

Onde: 
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R é o valor do reajustamentprocurado;  
V é o valor contratual a ser reajustado; 
Ic1 é o índice de Consultoria (supervisão e projetos) correspondente ao mês do 
aniversário da proposta; 
Ic0 é o índice inicial de Consultoria (supervisão e projetos) ao mês de apresentação da 
proposta; 
 

7.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 
publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, 
correspondente à coluna 39 da FGV – Consultoria (Supervisão e Projetos), cód. 
AO157980.  

7.1.2. Observado o disposto no item 15.1 do Termo de Referência, a variação do índice de 
reajustamento será calculada pro rata die, respeitado o período de execução do objeto 
do contrato.  

7.1.3. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do 
índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:  

 

 
 
Sendo: 

 
= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

      = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

8.                 Cláusula Oitava – MULTA 

8.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da contratada, cabe a 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais 
sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

8.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da contratada, será 
cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

8.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto 
ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
contratada, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 
 
Graus de Penalidade: 

Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;  
Grau 02 multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no 
cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
contratual atualizado. 
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Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 
a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 

fiscalização, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à contratada através do registro no Diário de Obras 
ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento escrito. 

 
01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido 02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da fiscalização a 
documentos, materiais e canteiros de obras. 02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela fiscalização 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o 
prazo contratado ou aditado. 04 

 

8.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato e não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado, conforme previsão do artigo 165 do RILC. 

8.6. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 
a) A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando o caso, cobrada judicialmente; 
b) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 

contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data da convocação; 

c) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Unidade Regional de Finanças – 2ª/GRG/UFN, o valor 
total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da 
comunicação; 

8.7. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia 
e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá 
mais um prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da 
aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da 
Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

8.8. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo 
Comitê de Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX, que poderá dar 
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provimento ou não ao recurso. 

8.9. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, não sendo aplicada a multa, a 
Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do 
inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual 
nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

8.10. Caso o Comitê de Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX, mantenha 
a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

9.                 Cláusula Nona – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação conforme 
estabelecido no item 22 do Termo de Referência Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

10.                Cláusula Cláusula Décima – RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

10.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo 
de Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da 
caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, 
conforme o projeto executivo elaborado e as especificações técnicas estabelecidas pela 
Codevasf.  

10.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO o 
seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data 
de sua solicitação por escrito, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

10.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados.  

10.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 
(noventa) dias da data de sua designação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.  

10.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados.  

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA.  

10.7. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos.  

10.8. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.  
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10.9. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato.  

10.10. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a 
liberação da garantia.  

10.11. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado ao recebimento e 
aprovação, pela Fiscalização, do Relatório Final definido nas Especificações Técnicas 
(Anexo 6) realizado pela CONTRATADA.  

10.12. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo 
Técnico pela Codevasf sobre todos os serviços executados.  

10.13. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo 
da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente 
Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso 
solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos 
serviços prestados pela Contratada.  

10.14. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para:  
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);  
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; c) Liberação da Caução Contratual.  

10.15. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo 
de liberação e pagamento. 

11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 16 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

12. Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1.  A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no 
item 18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº. 90013/2024. 

13. Cláusula Décima Terceira - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1.  A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os 

seguintes documentos:  
a)  Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de Logística 

da contratada para execução dos serviços, contendo a sequência de 
etapas/fases de uma tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado 
serviço ou trabalho, mensurando o tempo a ser gasto em cada uma e os 
recursos materiais e humanos envolvidos.  

b)  Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho 
referido na alínea acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início 

e-DOC 3FBD6CED
Proc 59500.000877/2025-79-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 3FBD6CED

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3FBD6CED
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=877&filter[anoproc]=2025


2.0049.00/2024 
 

 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Assessoria JurídIca – 2ªSR/AJ 

11 

 

 

efetivo dos serviços, em função do planejamento previsto pela Contratada e dos 
fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado 
periodicamente conforme solicitação da fiscalização.  

c)  As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, 
juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta 
licitação, conforme Resolução n° 317 de 31/10/86.  

d)  Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. A Contratada quando da 
solicitação de autorização para os serviços parciais a serem subcontratados 
deverá demonstrar em serviços e/ou fornecimentos que serão subcontratados, 
bem como, comprovar as exigências da habilitação, conforme descrito abaixo, 
da empresa subcontratada, respeitando os limites de subcontratação constante 
do subitem 6.3, que deverá ser previamente aprovada pela Fiscalização da 
Codevasf:  
i.  Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação econômico-

financeira deverá ser atendida conforme exigência do Edital;  
ii.  Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Classe 

Profissional, demonstrando o ramo de atividade;  
iii.  Comprovação de capacidade técnica-operacional da SUBCONTRATADA, 

representada por certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do CAT - Certidão 
de Acervo Técnico do profissional responsável à época, comprovando a 
execução de serviços similares àqueles que serão subcontratados, em 
empreendimentos de porte e complexidade similares ao objeto da 
licitação;  

iv.  Declaração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 
Codevasf;  

v.  Durante a execução do CONTRATO a SUBCONTRATADA indicada pode 
ser substituída por empresa com capacidade equivalente ou superior, 
desde que aprovado previamente pela Codevasf.  

 
e)  Currículos com a qualificação compatível (formação, experiências e demais 

requisitos), dos postos de trabalho demandados, para análise da Codevasf, no 
prazo de 10 dias. i. Em caso de reprovação, a Contratada tem o prazo de 10 dias 
para apresentação de novos currículos.  

f)  Coordenador dos contratos de sua Administração Central para ser responsável 
pela gestão dos instrumentos junto à fiscalização da Codevasf. 

13.2.          A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação 
dos serviços, ou da admissão/mudança de profissional ou posto de trabalho:  

a)  Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto dos serviços, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

b)  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada;  
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c)  Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços;  

d)  Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.  

13.2.1.  Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo.  

13.2.2.       Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – 
CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

13.2.3.    Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Coordenador do Contrato, nos 
escritórios da Codevasf na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf.  

13.2.4.  Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho.  

13.2.5.  Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços e fornecimentos.  

13.2.6.  Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços.  

13.2.7.  Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia 
da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro 
do prazo contratual.  

13.2.8.  Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato.  

13.2.9.  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de 
engenharia.  

13.2.10.  A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.  

13.2.11.  Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Codevasf.  
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13.2.12.  A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
da Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo.  

13.3.  Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou 
dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução 
Confea nº 1.121 de 13/12/2019.  

13.4.  A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros.  

13.5.  Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido 
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.  

13.6.  Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços.  

13.7.  Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes 
do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer 
penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em 
vigor, por parte da CONTRATADA.  

13.8.  A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz 
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.  

13.9.  A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas.  

13.10.  A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 
12.846/2013 e do Decreto nº 11.129/2022, abstendo-se, ainda, de cometer atos 
tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que 
tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis.  

13.11.  A Contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas.  
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13.12.  A Contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 
12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a 
lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis.  

 
13.13.  A Contratada entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 

engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas 
complementares:  

a)  Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas 
técnicas da Codevasf;  

b)  Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito 
aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.  

13.14.  A Contratada deverá disponibilizar também veículos para equipe técnica conforme 
especificações constantes das Planilhas de Preços e Quantidades que integram o presente 
Termo de Referência.  

13.15.  Os veículos para essa finalidade, de cor preferencialmente branca, com os dizeres 
conforme especificação da CODEVASF, deverão ser identificados com as seguintes 
inscrições, em atendimento à Resolução nº 9.674/01 – Codevasf: 

 

 

13.16.  Ficará a Contratada responsável pela cobertura das despesas com combustível e serviços 
gerais demanutenção dos veículos, durante todo o período de execução dos serviços, 
sendo que os custos das despesas estão previstos na Planilha Orçamentária.  

13.17.  Estes automóveis podem ser próprios da Contratada e/ou de empresa locadora 
legalmente constituída.  

13.18.  A Contratada deverá repor os veículos (automóvel) sem condições de uso no prazo 
máximo de 24 horas.  

13.19.  A CONTRATADA deverá entregar as peças técnicas que forem produzidas em formato 
editável (.dwg,.xlsx etc) e em formato PDF à Fiscalização até a medição dos serviços, a 
cada mês. 

14.            Cláusula Décima Quarta - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF.  

14.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.  

14.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas.  

CODEVASF 

VEÍCULO A SERVIÇO DA CODEVASF 
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14.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.  

14.4.             Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.  

14.5. Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não especificado e 
estipular prazo para sua retificação.  

14.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os fornecimentos/serviços 
contratados.  

14.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.  

14.8. Para cumprimento do exigido nos itens 11.1.1 e 20.6, a Codevasf deverá comunicar 
imediatamente a contratada sobre a emissão do empenho. 

15.             Cláusula Décima Quinta – DA MATRIZ DE RISCO  

15.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo 7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e 
faz parte deste contrato, com o objetivo de definir os riscos a que está exposta à execução do 
objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua 
identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem 
como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes.  

15.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade na Matriz de Riscos seja da Codevasf.  

15.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao 
objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada.  

15.4. Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de transcrição 
no instrumento.  

15.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da 
natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na 
formulação de sua proposta.  

15.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o 
resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e 
o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se 
classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 
impactos econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato.  

15.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 
disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

15.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos.  

15.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 
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em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto.  

15.10. A referida Matriz de Riscos consta no Anexo 7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e é 
parte integrante do Contrato, pois tais obrigações são de resultado e devidamente 
delimitadas no Termo de Referência. 

16.            Cláusula Décima Sexta – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Para a apuração das infrações contratuais ou outras cometidas nas Licitações Codevasf, a 
Codevasf, respeitado o contraditório e ampla defesa, deverá instaurar processo para 
apuração da responsabilidade do infrator, podendo impor as seguintes penalidades ao 
contratado ou licitante:  

I. Advertência, nos seguintes casos:  
a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração 

à Lei quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave; ou;  
b)  inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 

pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave.  

II. Multa, na forma descrita no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CODEVASF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, o licitante e contratado 
que:  
c)  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato;  
d)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documento falso;  
e)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
f)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  
g)  Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado;  
h)  Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 

contrato;  
i)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou j) Der 

causa à inexecução total ou parcial do contrato 

16.1.1.  A sanção prevista no inciso I do subitem 17.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal 
assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, 
determinando que seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de 
inobservância ou reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada.  

16.1.2.  As sanções definidas no inciso III do subitem 17.1 poderão ser majoradas em 1/2 (um 
meio) nos seguintes casos, em função do prazo base originário da sanção: a) Se o 
apenado for reincidente; e b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes 
para a empresa.  
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16.1.3.  As sanções definidas no inciso III do subitem 23.1 poderão ser atenuadas em 1/4 (um 
quarto) nos seguintes casos em função do prazo base originário da sanção:  
a)  Se o apenado não for reincidente;  
b)  Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  
c)  Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para 

corrigi-la;  
d)  Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos 

de integridade, de acordo com os requisitos do artigo 56 do Decreto nº. 
11.129/2022.  

16.2.  Aos atos praticados após a etapa da licitação poderão ser aplicadas as penalidades 
constantes do subitem 17.1 deste Edital.  

16.3.  Na aplicação de sanções ao contratado será assegurada a observância do contraditório e 
ampla defesa, garantindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia pelo contratado.  

16.4.  As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa.  

16.5.  A sanção de suspensão, prevista no subitem 17.1 observará os parâmetros estabelecidos 
no RILC da CODEVASF, e poderá ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos:  
a)  Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
b)  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou  
c)  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em 

virtude de    atos ilícitos praticados.  

16.6.  Constituem atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, as condutas 
descritas nos incisos de I a V, do art. 5º da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 
sujeitandose as empresas licitantes e as empresas contratadas às penalidades previstas 
no art. 6º, da mesma lei, seguindo a regulamentação do Decreto nº 11.129/2022.  

16.7.  Os atos previstos no item 23.1, que também sejam tipificados como atos lesivos à lei 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, conforme 
regulamentação do Decreto nº 11.129/2022.  

16.8.  Constitui crime contra a Administração Pública, sujeitando-se às penalidades do Código 
Penal Brasileiro, as condutas descritas nos artigos 337-E a 337-O, em razão do disposto 
no art. 41 da Lei 13.303/2016.  

16.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS).  

16.10.  No caso da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf, caberá recurso 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura 
da ata. 

17. Cláusula Décima Sétima– CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 
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17.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com o 
previsto no item 25 do Edital 90013/2024. 

18. Cláusula Décima Oitava - ADITAMENTO CONTRATUAL  

18.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade 
em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

19. Cláusula Décima Nona - DANO PATRIMONIAL OU EXTRAPATRIMONIAL  

19.1.  A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
CODEVASF ou a terceiros.  

19.2.  Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 
CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.  

19.3.  A CODEVASF não indenizará os prejuízos que possam advir de erro ou equívoco na proposta 
da contratada.  

20. Cláusula Vigésima - DOS FORNECIMENTOS EXTRACONTRATUAIS  

20.1 Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 
fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão 
ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.  

20.2  Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente as referentes aos fornecimentos extras 
motivados pela CODEVASF. Os fornecimentos extras contratuais não contemplados na 
planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio 
acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela 
CODEVASF ou por preposto por ela designado.  

21  Cláusula Vigésima Primeira - RESCISÃO  

21.1  Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:  
i.  o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;  
ii.  a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de 

parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da obra, do serviço 
ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

iii.  o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
iv.  a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Codevasf;  
v.  a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e 
no contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução deste;  

vi.  o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
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designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;  

vii.  o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;  
viii.  a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;  
ix.  a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
x.  a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

faça a Codevasf presumir, por meio de parecer técnico devidamente 
fundamentado, prejuízo à execução da obra ou serviço;  

xi.  razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato;  

xii.  a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1º do art. 81 da Lei 13.303/2016;  

xiii.  a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  

xiv.  o atraso superior 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidas 
ou executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

xv.  a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como 
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;  

xvi.  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; xvii. descumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

21.2  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa, sem prejuízo 
das sanções cabíveis 

22. Cláusula Vigésima Segunda - PUBLICAÇÃO  

22.1  A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

23. Cláusula Vigésima Terceira - FORO  

23.1  O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA será o competente 
para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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23.2  E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento contratual, para o mesmo efeito que lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes. 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de janeiro de 2025. 

 

 
 
 
 

HARLEY XAVIER NASCIMENTO 
SUPERINTENDENTE REGIONAL  

DA 2ª /SR  CODEVASF 
 

 

 

 
FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 

CPF nº ***.877.846-** 
VIATEC ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 18.280.003/0001-91 

 

 

 

 
        Testemunhas:  
 
         Nome:  
         CPF:  

 
 
Nome:  
CPF:  
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Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 
 

 
Nº do Instrumento: Contrato nº 2.0049.00/2024 

Período de Vigência do Instrumento: 24 (vinte e quatro) meses. 

Finalidade do Instrumento: O presente contrato tem por finalidade a Contratação de Serviços de 

Topografia, Supervisão Técnica E Apoio À Fiscalização na Área de atuação da 2ª Superintendência 

Regional da Codevasf, no Estado da Bahia, conforme especificações e quantitativo estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo do Edital nº. 90013/2024. 

 

A empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

18.280.003/0001-91, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar 

aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de 

Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas 

atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.  

 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso 

com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem 

nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou 

gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 

manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 11.846/2013 ("Lei 

Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  

 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 
Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 
disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais:  
 
Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br  

Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br.  

 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das 

normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf.  

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

FÁBIO VINICIUS DE SOUZA SANTOS 
CPF nº ***.877.846-** 

VIATEC ENGENHARIA LTDA 
CNPJ nº 18.280.003/0001-91 
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